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migra forçosamente, ou por necessidade, é a documental. 
Desta decorre o condicionamento e exposição do sujeito 
migrante às mais variadas situações de violência desde a 
saída do país de origem (quando negado o visto na em-
baixada) até a chegada e permanência no país de destino, 
por meio da solicitação de refúgio na Polícia Federal e a 
angustiante espera pela apreciação do pedido permane-
cendo em um verdadeiro limbo: não pode sair do país, 
sob pena de perder sua condição de solicitante de refúgio, 
nem pode planejar sua vida no local, pois sua situação de 
permanência é provisória.

Ainda no campo político, a segunda barreira é a ju-
rídica, que nega o alcance incondicional de direitos, como 
direitos políticos ou o direito à igualdade para ocupar car-
gos nos serviços públicos, por exemplo. Essa é a históri-
ca dualidade em torno do conceito de estrangeiro (Ksénos 
em grego) como hóspede (do latim hospes), reconhecido 
sob determinadas condições, ou inimigo (do latim hostis), 
cuja existência é usada para barrar pessoas e justificar o 
controle das fronteiras. Muitas incertezas são geradas no 
imaginário social de como lidar com o Outro que está num 
processo de estranhamento imposto pela ordem estatal em 
decorrência de não ser nacional. A hospitalidade presente 
nos pactos e nas leis de Estado, segundo Derrida1206, seria 
paradoxal ao próprio sentido da hospitalidade, pois condi-
ciona o acolhimento do estrangeiro a deveres, de recipro-
cidade, para que seja reconhecido como sujeito, ou seja, as 
condicionalidades pairam sobre o estrangeiro como uma 
1206 DERRIDA, Jacques. Anne Dufourmantelle convida Jacques Derrida a 
falar da Hospitalidade. Editora São Paulo: Escuta, 2003.
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constante ameaça de não reconhecimento, lembrando-o 
permanentemente de que ali não é seu lugar. 

A imigração também desencadeia o estranhamento no 
campo psicossocial. O sujeito constitui-se a partir de códigos 
culturais que condicionam sua subjetividade, como a língua 
e a cultura, e, objetivamente, apresenta um corpo, que traz 
o seu lugar de nascimento. Além disso, a migração também 
traz a expectativa de quem migra e da família que ficou. 

Essa condição incômoda, difícil, estranhada, que 
também impõe a separação e ao mesmo tempo um apri-
sionamento no próprio corpo estranhado, é que gera uma 
multiplicidade de vulnerabilidades ao sujeito da migração 
forçada ou decorrente da necessidade humana. A integra-
ção local, portanto, pressupõe a possibilidade de redução 
da vulnerabilidade decorrente dessa condição, pelo respei-
to à identidade do Outro e reconhecimento incondicional 
desse Outro como ser desejante, desejo esse que não busca 
satisfação em qualquer normativa ou objeto legal, busca 
sim “sua própria continuação, o continuar desejando”1207. 
Nisso reside uma complexidade: entender que a integra-
ção não é assimilação, mas inserção, possibilidade de estar 
em igualdade de condições, pelo reconhecimento de que 
o Outro não pode ser reduzido ao “meu” (do nacional) 
conhecimento do Outro. Assim, a integração como direito 
é antes o reconhecimento de ser migrante como direito, 
ou do Direito Humano de Migrar como pressuposto ou 
incondicionalidade. É a possibilidade de ação no espaço 
público, a partir da diferença. 

1207 DOUZINAS, Costas. Op. cit., p. 312. 
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1.1. O Curso de Formação e Capacitação em Direitos 
Humanos para Servidores Públicos, ‘Migração, Refúgio e 
Políticas Públicas’:

Na semana que celebrou o Dia Internacional do Re-
fugiado, 20 de junho, o MIGRAIDH ofereceu o 1º Curso 
de Formação e Capacitação para Servidores Públicos, “Mi-
gração, Refúgio e Políticas Públicas”, para a discussão das 
migrações na cidade de Santa Maria na perspectiva do 
Direito Humano de Migrar. O Curso foi construído pela 
parceria entre a Universidade Federal de Santa Maria e 
a Secretaria de Município de Desenvolvimento Social de 
Santa Maria. Dividiu-se em três etapas, ocorridas nos dias 
21 de junho, 03 e 11 de julho de 2017, de acordo com mó-
dulos trabalhados em metodologias expositivas e partici-
pativas por pesquisadoras/es de diversas áreas (Direito, 
Comunicação Social, Ciências Sociais, Letras e Psicologia), 
instituições e órgãos de proteção dos direitos de migrantes 
e refugiados como Associação Antônio Vieira (ASAV) e 
Defensoria Pública da União (DPU), e migrantes a partir 
de suas experiências de vida e de trabalho. 

Originou-se da preocupação do MIGRAIDH sobre o 
atendimento da população migrante e refugiada nos ser-
viços públicos do município, tanto a que já está no municí-
pio: especialmente população senegalesa que, pela prática 
do comércio de rua, já relatou ter sofrido diversas situa-
ções de negligência e violência por parte de agentes de 
fiscalização do município; assim como pela que virá: pelo 
fluxo de migrantes e refugiados à cidade de Santa Maria 
decorrente da política de ingresso ao ensino técnico e su-
perior recém adotada pela UFSM.
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O objetivo do curso foi capacitar agentes públicos 
em direitos humanos para o atendimento e atenção da 
população migrante e refugiada em Santa Maria, subsi-
diando localmente os Poderes Públicos para construção 
de políticas de acolhimento e integração local. Para tanto, 
entendeu-se fundamental iniciar o Curso pelo trabalho de 
sensibilização desses agentes e da comunidade local em 
relação ao tema das migrações e do refúgio, considerando 
as múltiplas vulnerabilidades dessa população em uma 
perspectiva de direitos humanos. Da mesma forma, era 
indispensável o desenvolvimento de um ambiente de dis-
cussão e elaboração de diretrizes sobre políticas públicas 
locais para a população migrante e refugiada a partir do 
marco legal, nacional e internacional de proteção de di-
reitos humanos de migrantes e refugiados, levando-se em 
conta suas potencialidades e limitações. Consideraram-se 
no Curso as experiências políticas de São Paulo: Centro 
de Referência e Atendimento para Migrantes (CRAI) e Lei 
Municipal que instituiu diretrizes paras as políticas públi-
cas de migrantes e refugiados e o Conselho Municipal de 
Imigrantes; e Lajeado: imigrante haitiano (Renél Simon) 
contratado pelo poder público atuando na elaboração e 
execução das políticas públicas, especialmente Assistência 
Social, junto com a população migrante da cidade e região.

A atividade envolveu trabalhadores e trabalhadoras 
das Secretarias do Município (especialmente Desenvolvi-
mento Social e Educação), assim como das Pró-Reitorias da 
Universidade (com destaque para Assuntos Estudantis), o 
convite estendeu-se também aos órgãos de Segurança Pú-
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blica, Legislativo Municipal e Justiça Federal: da Seguran-
ça Pública, participaram profissionais escrivães, inspetores 
e delegados da polícia civil, agente penitenciário e polícia 
rodoviária federal; da Educação, participaram professores 
dos três níveis de ensino, monitor escolar e orientador pe-
dagógico; da Assistência Social, participaram assistentes 
sociais da universidade, do município e trabalhadores do 
Cadastro Único; de áreas diversas, participaram também 
assessores parlamentares, auxiliares administrativos, ofi-
cial de registro civil, programador visual e advogados. 

O Curso contou com 130 inscritos e foi desenvolvido 
em três etapas, totalizando 20 horas. A primeira etapa do 
curso foi realizada no Plenário da Câmara Municipal de 
Santa Maria e as demais no Campus da Universidade Fe-
deral de Santa Maria e teve como público-alvo: servidores 
públicos municipais, estaduais e federais, pesquisadores, 
migrantes e refugiados, profissionais de diversas áreas e 
demais interessados na temática.   As três etapas do Curso 
foram construídas conforme o quadro de módulos abaixo. 
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Quadro de Módulos

ETAPA I 
MÓDULO I: Fluxos Migratórios Contemporâneos, Múltiplas 
Vulnerabilidades e Proteção de Migrantes e Refugiados. Ministrantes: 
Profª Dra Giuliana Redin (Direito), Luís Augusto Bittencourt Minchola 
(Acadêmico Direito) e Profª Drª Maria Catarina Chitolina (Ciências Sociais).
MÓDULO II: Migrações e Refúgio: Proteção jurídica e desafios de direitos 
humanos; Nova Lei de Migração e Lei do Refúgio: Categorias jurídicas e 
sistemas protetivos. Ministrantes: Profª Drª Giuliana Redin (Direito) e Luís 
Augusto Bittencourt Minchola (Acadêmico Direito).
MÓDULO III: Imigração local: Políticas de acolhimento, atendimento e 
integração local. Ministrantes: Profª Drª Eliana Sturza (Letras), Profª Drª 
Liliane Dutra Brignol (Comunicação), Profª Drª Maria Clara Mocellin 
(Ciências Sociais), Simon Renel (imigrante haitiano contratado CRAS-
Lajeado) e Luís Augusto Bittencourt Minchola (Acadêmico Direito)

ETAPA II
MÓDULO IV: Processo de Elegibilidade, Política Interministerial de 
Documentação e Proteção de Refugiados. Ministrante: Karin Wapeshowsky, 
coordenadora do Programa de Reassentamento Solidário da ASAV.
Grupos de Discussão: texto “Refúgio, Hospitalidade e os Sujeitos do 
Encontro”, de autoria de Gabriel Gualano de Godoy, referente a um caso 
real de processo de elegibilidade para reconhecimento da condição de 
refugiado e a problemática da distância da lei diante do sujeito de proteção.

ETAPA III
MÓDULO V: Migrantes e Refugiados: Aspectos Psíquicos das Mudanças 
de Cultura Compulsórias – Ministrante: Prof. Dr. Luís Fernando Lofrano 
de Oliveira (Psicologia).
Grupos de Discussão sobre Políticas Públicas para Imigrantes e Refugiados 
para a construção da Carta de Santa Maria sobre Políticas Públicas para 
Migrantes e Refugiados.
MÓDULO VII: O Papel da Defensoria Pública da União (DPU) na 
Promoção e Defesa de Direitos de Migrantes e Refugiados – Ministrante: 
Laura Zacher (Socióloga da DPU).

MÓDULO VIII: Relatos de Experiências na Prática Extensionista de 
Assessoria a Imigrantes e a Refugiados - Migraidh/CSVM UFSM e Grupo 
de Assessoria a Imigrantes e Refugiados (GAIRE) da UFRGS.
Plenária de Encerramento e Leitura da Carta de Santa Maria sobre Políticas 
Públicas para Migrantes e Refugiados



764

A seguir, as diretrizes que serviram de orientação 
para a elaboração dos módulos, assim como alguns resul-
tados do trabalho destas durante o curso:

a) sensibilização sobre o sujeito migrante e o sujei-
to em situação de refúgio, pela discussão interdisciplinar 
sobre as múltiplas vulnerabilidades, e debate de cunho 
filosófico-político sobre o Direito Humano de Migrar para 
um pensar-agir de desconstrução da lógica securitária das 
migrações como pressuposto para se avançar em políticas 
públicas de direitos humanos para migrantes e refugiados;

b) discussão sobre o novo marco legal das migrações 
no Brasil a partir da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração) e a 
Lei 9.474/97 (Lei do Refúgio), pela compreensão de que as 
respectivas categorias jurídicas expressam o conteúdo po-
lítico de sentido sobre a relação do nacional com o estran-
geiro, ou seja, de quem seria mais ou menos merecedor da 
proteção do Estado. A abordagem destas leis serviu como 
subsídio para colocar em movimento as representações 
constituídas e reproduzidas. Contudo, a lei sempre está 
distante do sujeito, pois ela tende a reduzi-lo a um objeto 
e forçá-lo ao enquadramento. Isso traz enormes desafios 
de direitos humanos, que é a tendência de distanciamento 
da lei em relação ao sujeito, submetido a condições huma-
nas de vulnerabilidade e exploração. Portanto, esse debate 
permitiu ampliar o entendimento sobre os desafios para o 
desenvolvimento de políticas locais. 

c) discussão em grupo com base em um caso real, re-
lativo a um processo de elegibilidade para reconhecimento 
da situação de refúgio relatado no artigo “Refúgio, Hospi-
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talidade e os Sujeitos do Encontro”, de autoria de Gabriel 
Gualano de Godoy1208. Nesse texto, o autor problematiza a 
difícil relação do sujeito migrante com o Estado que reduz 
esse sujeito a um conteúdo normativo. Essa problematiza-
ção permitiu a percepção do quão suscetível e exposto está 
o sujeito migrante e o refugiado diante do Estado de des-
tino: ao buscar proteção ou oportunidade em outro país se 
depara em um primeiro momento com o julgamento jurí-
dico de sua condição, se terá ou não reconhecimento pelo 
Estado como apto a ali estar; sua vida e projeto de vida 
ficam reduzidos a um conteúdo legal. Esse é apenas um 
primeiro desafio, pois, ainda que lhe seja reconhecido um 
documento de residência, esse sujeito passa por incertezas 
das mais variadas, se depara com as barreiras culturais, 
linguísticas, falta de recursos, acesso a direitos, múltiplas 
explorações, separação da família, interrupção de sua his-
tória no país de origem; precisa reconstruir a vida; e

d) a problematização a respeito do reconhecimento 
do Direito Humano de Migrar, da legislação protetiva que 
se apresenta, seja pela Lei de Migração ou pela Lei de Re-
fúgio, e dos desafios políticos e jurídicos para respostas de 
direitos humanos frente ao cotidiano de violência ligado 
à população migrante e refugiada, subsidiou o olhar local 
sobre políticas públicas para essa população. 

Ao final da 3ª etapa do Curso, oportunizou-se o mo-
mento de plenária para discussão, deliberação e aprovação 

1208 GODOY, Gabriel Gualano de. Refúgio, Hospitalidade e os Sujeitos 
do Encontro. In: GEDIEL, José Antônio Peres; GODOY, Gabriel 
Gualano (org.). Refúgio e Hospitalidade. Curitiba: Kairós Editora, 2016, 
p. 39-66. 
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da Carta de Santa Maria sobre Políticas Públicas para Mi-
grantes e Refugiados. Uma proposta de carta foi entregue 
pelo MIGRAIDH aos participantes que se dividiram em 
grupos para leitura, discussão e sugestões de texto a partir 
dos conteúdos trabalhados e das suas experiências, coti-
dianas, profissionais e acadêmicas. Com este movimento, 
buscou-se a elaboração de um documento que contivesse 
uma diversidade de olhares e saberes de agentes públicos 
de diversos setores (educação, saúde, assistência social, 
segurança), assim como de migrantes e refugiados. 

Destacou-se a grande participação de agentes públi-
cos federais da própria UFSM, sobretudo pela proposta do 
Curso em também constituir-se em espaço oportuno para 
elaboração de diretrizes para políticas públicas com gran-
de parte dos/as próprios/as agentes responsáveis pela sua 
execução. Tal participação, em grande parte, decorreu da 
recém adotada política de ingresso de migrantes e refugia-
dos e contou principalmente com trabalhadoras e trabalha-
dores da assistência estudantil, política de fundamental im-
portância para a permanência de estudantes em situação de 
vulnerabilidade e para a própria consolidação da política 
de ingresso de migrantes e refugiados na universidade. 
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1.1.1. Carta de Santa Maria sobre Políticas Públicas para 
Migrantes e Refugiados
O 1º Curso Migração, Refúgio e Políticas Públicas de iniciativa da 

Universidade Federal de Santa Maria, por meio do Migraidh e Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello, com o apoio da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, realizado em Santa Maria nos dias 21 de junho, 03 e 11 
de julho de 2017, constituiu-se em um primeiro foro municipal de debate 
sobre a agenda de direitos humanos das migrações e do refúgio. Com a 
participação de migrantes e refugiados, servidoras e servidores públicos 
municipais, estaduais e federais, representantes dos Poderes Executivo e 
Legislativo municipais e da sociedade civil, o Curso pautou o debate na 
perspectiva do reconhecimento de migrantes e refugiados como sujeitos 
plenos de direitos e ressaltou a responsabilidade dos entes públicos com 
estratégias e políticas para a defesa e promoção de direitos humanos para a 
população migrante (migrantes, refugiados, apátridas e vítimas do tráfico 
de pessoas). Portanto, o 1º Curso Migração, Refúgio e Políticas Públicas 
acumulou reflexão propositiva, destacou as prioridades para uma política 
pública municipal para migrantes e refugiados e subsidiou a inclusão da 
agenda de políticas para migrantes e refugiados na 12ª Conferência Mu-
nicipal de Assistência Social de Santa Maria, realizada nos dias 22 e 23 de 
junho, bem como o desenvolvimento de uma política de acolhida e perma-
nência de migrantes e refugiados na UFSM.

No marco da nova Lei de Migração n. 13.445, sancionada em 24 de 
maio deste ano, da Lei de Refúgio n. 9.747, de 1997, dos tratados internacionais 
de Direitos Humanos de que o Brasil é signatário, da Constituição Federal, 
bem como do Processo de Cartagena, que pontua nas chamadas “soluções du-
radouras” as respostas de acolhimento e integração local, e considerando as 
experiências locais como exemplo dos municípios de Lajeado e Porto Alegre, 
as e os participantes do 1º Curso Migração, Refúgio e Políticas Públicas em 
Santa Maria apresentam esta Carta dirigida ao município, estado e União, seus 
agentes e instituições com propostas para a construção e fortalecimento de 
estratégias e políticas públicas para migrantes e refugiados:

            Promoção e garantia da igualdade da população migrante 
em relação aos nacionais e combate a qualquer forma de discriminação, 
reafirmando o artigo 5º da Constituição Federal;

a. Facilitação e desburocratização dos requisitos de documentação para 
o acesso a direitos, considerando a condição atípica da população migrante;

b. Promoção da participação política, por meio da criação de espa-
ços institucionais consultivos e deliberativos, com representação da popu-
lação migrante, órgãos públicos e sociedade civil;

c.  Apoio e valorização das associações e coletivos da população migrante;
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d. Estímulo à participação da população migrante em espaços de 
conhecimento, acompanhamento e controle social das políticas públicas;

e. Envolvimento da população migrante na elaboração, acompanha-
mento e execução de serviços públicos voltados à população migrante;

f. Criação de curso permanente de português como língua de aco-
lhimento;   

g. Promoção de atendimento multilingue nos serviços públicos, 
inclusive nos seus protocolos e formulários de atendimento, garantindo a 
acessibilidade linguística;

h. Acesso à informação dos serviços públicos e serviços específicos 
prestados à população migrante;

i. Criação de comitê intersetorial tripartite, por gestores, população 
migrante e representantes da sociedade civil, de forma paritária, para ela-
boração de política municipal para a população migrante,

j. Instituição de um Centro de Referência e Apoio a Migrantes e Re-
fugiados;

k. Valorização e reconhecimento da população migrante, tratando a 
questão como de direitos fundamentais;

l. Estímulo e promoção a atividades de associativismo, cooperativis-
mo e microempreendedorismo para população migrante;

m. Criação de mecanismos de facilitação de acesso à locação de imó-
veis residenciais e comerciais para a população migrante;

n. Criação de espaços de formação e capacitação continuada inter e 
transdisciplinar a partir do comitê intersetorial voltados para as áreas espe-
cíficas de atuação como o setor de saúde, segurança pública, comunicação, 
educação, trabalho e outros;

o. Diálogo e cooperação entre os três entes da federação na promo-
ção e desenvolvimento das políticas públicas locais.

       Essas propostas, pensadas a partir da realidade local, estão orien-
tadas pelo reconhecimento de que migrar é um direito humano e que a mi-
gração exige o desenvolvimento de políticas públicas que considerem que 
migrantes e refugiados vivem situações específicas que, muitas vezes, os 
expõem a múltiplas vulnerabilidades. São esses os compromissos que o Es-
tado é chamado a assumir e que decorrem das responsabilidades internas 
e internacionais assumidas pelo Brasil, por meio da Constituição Federal, 
da legislação nacional e de tratados, acordos e convenções internacionais. 
As ações aqui apresentadas fazem parte de uma agenda para enfrentar um 
dos maiores desafios de direitos humanos, que é pensar o sujeito migrante 
a partir de suas especificidades e como sujeito de direitos.

       São essas as contribuições do 1º Curso Migração, Refúgio e Polí-
ticas Públicas pelo direito humano de migrar,

Santa Maria, 11 de julho de 2017
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1.2. O Programa de Acesso à Educação Técnica e Superior 
da UFSM para Refugiados e Imigrantes em Situação de 
Vulnerabilidade

A proposta de criação de um Programa de Acesso para 
a população imigrante e refugiada na UFSM foi construída 
pelo MIGRAIDH, como política afirmativa, baseada no re-
conhecimento de que a população refugiada e de imigrantes 
em situação de vulnerabilidade, sobretudo de quem migra 
por oportunidades econômicas, está estruturalmente excluí-
da do acesso à educação superior e técnica universitária. 

Uma política de acesso precisa dialogar com a rea-
lidade vivenciada pelo sujeito da mobilidade humana e 
a dinâmica dos fluxos migratórios contemporâneos, que 
passaram a exigir do Estado especial atenção para a prote-
ção de direitos humanos, a partir do reconhecimento das 
variadas situações de vulnerabilidade que condicionam 
a pessoa migrante e refugiada. Por isso, o Programa par-
tiu de uma compreensão mais integral e de acessibilidade 
também para o imigrante em situação de vulnerabilidade, 
reconhecendo como fundamental a facilitação de docu-
mentos, então restrita aos refugiados na Lei n. 9.474/97, 
e também fundamental a criação de vagas suplementares 
especiais para permitir que imigrantes e refugiados pu-
dessem dar continuidade ou iniciar seus estudos no Brasil. 

Essa resolução, ao reconhecer a condição desfa-
vorável e as situações de adversidades enfrentadas pela 
população migrante e refugiada, constitui-se em um ins-
trumento de promoção do direito à igualdade e oferece a 
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possibilidade de um acesso diferenciado de acordo com o 
princípio da igualdade material. 

No âmbito institucional da UFSM já existia a Resolu-
ção n. 39/2010, que permitia o ingresso de refugiados para 
cursos de graduação. Contudo, essa resolução era restrita 
à população refugiada, a despeito das demais situações de 
migração ligadas à necessidade humana, já inseridas ou 
não na agenda da proteção complementar (como o visto 
humanitário, por exemplo). Além disso, a resolução apre-
sentava regras burocráticas que inviabilizavam o acesso, 
contrariando o que a própria Lei n. 9.474/97 refere por fa-
cilitação documental, como exemplo “prévio parecer de 
equivalência de ensino médio emitido pela Secretaria de 
Estado de Educação”, o que poderia ser extremamente di-
fícil ou mesmo impossível para o refugiado. Nessa situa-
ção, a única alternativa prevista seria um atestado emitido 
pelo CONARE, o que fugia completamente à sua compe-
tência burocrática, por se tratar de órgão de elegibilidade 
para questões de estado de refugiado. Não bastasse, as va-
gas eram restritas às ociosas, o que poderia inviabilizar o 
próprio acesso.

A partir desse contexto, o MIGRAIDH teve a inicia-
tiva de construir um novo modelo de política de ingresso 
para imigrantes e refugiados, que culminou na Resolução 
n. 46, aprovada em 2016, ampliando o acesso e facilitando 
as condições de ingresso. Três aspectos essenciais passa-
ram nortear a nova normativa:

a) estão incluídos na política de ingresso, refugiados, 
solicitantes de refúgio e imigrantes em situação de vulnera-
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bilidade, que abrange, além dos imigrantes da proteção com-
plementar, os que demonstrarem situação socioeconômica de 
hipossuficiência conforme regulamentação da Universidade;

b) facilitação documental, por meio da instituição de 
uma Comissão Técnica em âmbito da Pró-Reitoria de Gra-
duação (PROGRAD) para análise dos documentos compro-
batórios do ensino médio ou equivalente, dispensando-se 
o custoso processo de tradução de documentos e parecer 
pela Secretaria Estadual de Educação. Quando inexistirem 
documentos comprobatórios, o regulamento prevê a possi-
bilidade de validação do ensino médio mediante a aprova-
ção com nota mínima no ENEM, embora se reconheça que 
essa modalidade pode trazer dificuldades em decorrência 
da língua e das diferenças na formação escolar;

c) criação de 5% de vagas suplementares em todos os 
cursos oferecidos pela universidade, especificamente para 
o programa. A proposta de criação de vagas suplementares 
também observa rigorosamente o princípio da isonomia, 
uma vez que não diminui as vagas que são preenchidas por 
processo seletivo de concurso em iguais oportunidades. Há 
a criação de vagas específicas para o ingresso do migrante 
em situação de vulnerabilidade ou refugiado. 

Juntamente com a política de ingresso, a política de 
permanência está sendo estruturada na UFSM, sobretudo 
levando em consideração a acessibilidade linguística, res-
peito à diversidade cultural e à condição socioeconômica. 
Os ingressantes pelo Programa têm acesso facilitado aos 
benefícios da assistência estudantil disponíveis na univer-
sidade da mesma forma que outros grupos vulneráveis, 
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como indígenas e quilombolas. Os procedimentos para 
concessão do Benefício Socioeconômico preveem ainda a 
possibilidade de intérpretes e entrevistas conduzidas com 
observação à cultura e à especial condição dos imigrantes 
e refugiados. Além disso, foi criada na UFSM a Comissão 
de Acolhida e Permanência de Imigrantes em Situação de 
Vulnerabilidade e Refugiados, que é intersetorial e inter-
disciplinar, prevendo ainda a participação de imigrantes 
e refugiados, possibilitando-os tornarem-se sujeitos na 
construção da política de permanência. 

Conclusão 

Integração local significa, primeiro, reconhecimento 
do Outro. Em Santa Maria as ações desenvolvidas pelo MI-
GRAIDH, ao partirem do pressuposto da migração como 
um direito humano, focaram sobretudo na busca de respos-
tas de proteção aos sujeitos migrantes em maior situação de 
vulnerabilidade. São os migrantes que estão à margem da 
tradicional hospitalidade dos Estados, esta que condiciona 
as migrações aos pactos de reciprocidade e a proteção ao 
enquadramento em categorias jurídicas dependentes dos 
interesses securitários e econômicos do Estado.

Tanto a política de ingresso na universidade, como 
também o curso dirigido aos servidores públicos em San-
ta Maria, do qual culminou a Carta de Santa Maria sobre 
Políticas Públicas para Migrantes e Refugiados, conside-
raram na sua centralidade a proteção não apenas dos mi-
grantes tradicionalmente reconhecidos como forçados, os 
refugiados, mas também aqueles que atualmente encon-
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tram-se na agenda da proteção complementar ou que pe-
las circunstâncias ligadas a sua condição migratória estão 
suscetíveis a diversas situações de violação de direitos hu-
manos. Esses migrantes carregam na sua condição migra-
tória múltiplas vulnerabilidades, que precisam ser consi-
deradas na perspectiva do sujeito e dos direitos humanos. 

 A dificuldade no avanço legislativo para o desenvol-
vimento de políticas públicas de integração local, não pode 
ser tomada como impedimento para as práticas locais de 
diálogo e proteção de direitos de migrantes em situação de 
vulnerabilidade. Por exemplo, o que o curso de formação 
tentou construir foi o exercício de reflexão crítica sobre as 
práticas de agentes públicos na prestação de serviços consi-
derando que é no encontro, no momento do atendimento, 
que pode ou não se efetivar o acesso a um direito. Nesse 
encontro, a cultura, a língua, não podem ser impedimento 
de acesso. É urgente a reflexão e a construção de práticas 
locais, dentro do cotidiano dos serviços públicos, que visem 
a garantia e proteção de direitos da população migrante e 
refugiada, o que não pode depender exclusivamente dos 
passos do Legislativo e do Executivo, cujo andar muitas ve-
zes segue um ritmo distante das demandas e dificuldades 
de quem vivencia a situação de migração. 

Essas duas ações locais: a política de ingresso na 
UFSM, desenvolvida pela sua autonomia universitária, e 
o 1º Curso de Formação e Capacitação em Direitos Huma-
nos “Migração, Refúgio e Políticas Públicas” para Servi-
dores Públicos em Santa Maria, representam práticas de 
integração local construídas “de baixo para cima”, a partir 
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dos desafios da agenda migratória expressos na cotidiani-
dade do local, onde interagem migrantes, refugiados e a 
comunidade local.
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Acolhimento de Refugiados e Migrantes Forçados: 
desafios para a atenção primária

Eliana Miura Zucchi*
Silvia Regina Viodres Inoue**

Introdução 

Fenômeno mundial, o deslocamento forçado de pes-
soas é ao mesmo tempo uma grave violação de direitos 
humanos e a única possibilidade de sobrevivência de mi-
lhões de pessoas. O deslocamento forçado de migrantes e 
refugiados, em sua origem, envolve sobreviventes de cri-
mes e violações de direitos humanos, ameaças à vida, con-
flitos armados, guerras e torturas e catástrofes ambientais.

Enquanto a migração voluntária possibilita um pla-
nejamento eficiente e tomada de decisões com respeito à 
saúde e esperança de melhores condições de vida, a mi-
gração forçada geralmente é abrupta e antecedida por 
privações e restrições de diferentes ordens e magnitudes. 
Pessoas em condição de refúgio podem frequentemente 
subestimar o cuidado com a saúde em razão de outras ne-
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Federal da Bahia. Docente do Programa de Pós-Graduação em Saúde 
Coletiva e da Graduação em Psicologia na Universidade Católica de 
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cessidades percebidas como mais emergenciais, tais como 
segurança física, moradia, alimentação, trabalho e status 
legal no país. Outra situação comum é o desconhecimento 
sobre como acessar o sistema de saúde no novo país. Por 
outro lado, entre aqueles que tentam ou acessam os servi-
ços de saúde, há importantes barreiras que incluem paga-
mento de taxas, não reconhecimento dos mesmos direitos 
a tratamento em comparação aos cidadãos do país hospe-
deiro, precariedade das instalações e falta de recursos nos 
serviços e, particularmente, ausência de capacitação dos 
profissionais de saúde em lidar com as barreiras de idio-
ma e as diferenças quanto a valores e normas culturais que 
influenciam o cuidado com a saúde. 

Nesse sentido, a organização de uma atenção em 
saúde que seja qualificada tanto do ponto de vista técnico, 
como inclusiva e não-discriminatória é fundamental para 
atender pessoas em situação de maior vulnerabilidade in-
dividual e social e ofertar um cuidado em saúde humani-
zado e eficiente. Procuramos examinar o papel o acolhi-
mento como facilitador do acesso ao cuidado em saúde 
e como princípio de organização do trabalho de profis-
sionais que atendem ou possam vir a atender pessoas em 
situação de refúgio ou imigração forçada em serviços de 
atenção primária. Organizamos esta reflexão em torno da 
definição de acolhimento que integra a Política Nacional 
de Humanização do Sistema Único de Saúde (SUS) e to-
mamos como exemplo o atendimento às demandas de 
doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) na atenção 
primária, principal porta de acesso ao sistema de saúde. 
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Para fins didáticos, trataremos as diferentes catego-
rias de deslocado ambiental, asilado e migrante forçado 
neste texto como refugiado ou imigrante forçado. Embo-
ra existam especificidades do status legal para cada tipo 
de migração, este status é insuficiente para expressar os 
aspectos socioculturais e programáticos que afetam essas 
populações, assim como há dimensões da experiência de 
migração forçada compartilhadas entre estas categorias 
que interferem no acesso a serviços e cuidado em saúde.

1. Como Podemos Compreender Acolhimento no Campo 
da Saúde? 

A proteção internacional dos refugiados deriva da 
mesma base filosófica que a proteção internacional dos di-
reitos humanos1209, sendo a primeira proteção no que diz res-
peito a sua condição de refugiado e a segunda tendo por objetivo 
também assegurar condições mínimas para a sobrevivência, a 
dignidade humana e a reintegração no país acolhedor. No Brasil, 
por exemplo, as necessidades materiais e a adaptação de migran-
tes e refugiados são mediadas em parte pela atuação da socieda-
de civil e instituições governamentais. As três principais vias de 
acolhimento ao refugiado são a sociedade civil representada por 
Organizações não-governamentais como, por exemplo, as Cari-
tas constituem uma rede solidária de proteção a migrantes e re-
fugiados formada por cerca de 50 instituições nas cinco regiões 
do país, Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 

1209 JUBILUT, Liliana Lyra.  O Direito internacional dos refugiados e sua 
aplicação no ordenamento jurídico brasileiro. São Paulo: Método, 2007.
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(ACNUR) e o governo brasileiro representado pelo Comitê Na-
cional para os Refugiados (CONARE)1210.

Na cidade de São Paulo, tomada como exemplo para 
ilustração da rede de acolhimento, a Caritas, o ACNUR e 
o CONARE constituem vias de acesso dos solicitantes de 
refúgio e refugiados a direitos como alimentação, moradia 
e saúde. O direito à alimentação é viabilizado a parte desta 
população por um convênio firmado com o Serviço Social 
do Comércio (SESC) para oferta de refeição a baixo custo 
para essa população que recebe, ainda, desconto de 60% 
do preço normal da refeição1211. Do mesmo modo, o direito 
à moradia é garantido a parte desta população por meio 
da oferta de albergues mantidos por outras instituições 
conveniadas à Caritas, como Arsenal da Esperança, pela 
Casa do Migrante e Casa das Mulheres1212, os abrigos pú-
blicos mantidos pela Prefeitura Municipal e pelo Governo 
do Estado de São Paulo. Esses serviços não garantem efe-
tivamente a integralidade da proteção e não se estendem a 
toda população migrante de modo equânime.  

No Brasil, o SUS, instituído com a promulgação da 
Constituição de 1988, oferece a todo cidadão brasileiro 
acesso integral, universal e gratuito a serviços de saúde. 
Os pilares de organização do SUS correspondem à rede 
1210 LEÃO, Renato Zerbini R. A temática do refúgio no Brasil após a 
criação do Comitê Nacional para Refugiados – CONARE. In: MILESI, 
R. (Org.). Refugiados: realidade e perspectivas. Brasília: CSEM/IMDH; 
Loyola, 2003.
1211 MOREIRA, Julia Bertino. Refugiados no Brasil: reflexões acerca do 
processo de integração local. REMHU, Rev. Interdiscip. Mobil. Hum., v. 
22, n. 43, p. 85-98, dec. 2014.
1212 O ESTADO DE S. PAULO. Cresce o número de refugiados no Brasil. 
20 jun. 2007.
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(integração dos serviços interfederativos), regionalização 
(região de saúde) e hierarquização (níveis de complexida-
de dos serviços). A hierarquização do sistema é estrutu-
rada em ações e serviços de saúde com maiores ou me-
nores níveis de complexidade ou densidade tecnológica, 
conforme disposto no artigo 198 da Constituição Federal 
(CF/88). Assim, o modelo de atenção à saúde deve ser es-
truturado pela atenção primária, que constitui a principal 
porta de entrada (onde se encontram as unidades básicas 
de saúde e estratégias comunitárias) e ordenadora do sis-
tema. Na atenção secundária estão as unidades de pronto 
atendimento, hospitais, serviços de atendimento especia-
lizado (principalmente para tratamento de doenças crô-
nicas e agudas) que funcionam em média complexidade. 
No nível terciário de atenção à saúde estão os hospitais 
de grande porte (alta complexidade), com equipamentos 
de tecnologia avançada e são subsidiados pela iniciativa 
privada ou pelo estado. Qualquer residente estrangeiro 
no país pode acessar o SUS. Dessa forma, diferentemente 
de outros países, o acesso gratuito a serviços de saúde no 
Brasil não diferencia os indivíduos segundo nacionalida-
de. Adicionalmente, em algumas cidades de maior porte 
no sudeste e sul há parcerias entre a Caritas e o SESC para 
oferta de serviços de odontologia, oferta de atendimen-
to psicológico em clínicas-escola,  a exemplo do Instituto 
de Psiquiatria do Hospital das Clínicas em São Paulo que 
além do atendimento psicológico oferece arteterapia, dis-
tribuição de medicamentos, adquiridos com recursos do 
ACNUR e fornecidos pela Caritas Arquidiocesana de São 
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Paulo, após avaliação individual da situação do solicitante 
de refúgio ou do refugiado1213. 

A garantia dos princípios de universalidade, inte-
gralidade e equidade o SUS requer, por sua vez, políti-
cas e diretrizes específicas que orientem a gestão e prática 
profissional no cotidiano dos serviços de saúde. Um im-
portante exemplo nessa direção é a Política Nacional de 
Humanização (PNH) do SUS, também conhecida como 
HumanizaSUS. 

A PNH foi lançada em 2003 com a finalidade de in-
formar a organização dos processos de trabalho em saú-
de a partir de orientações clínicas e pressupostos éticos e 
políticos. O acolhimento é um dos conceitos centrais que 
norteia essa política e requer: 

[...] reconhecer o que o outro traz como 
legítima e singular necessidade de saúde. O 
acolhimento deve comparecer e sustentar a 
relação entre equipes/serviços e usuários/
populações.  Como valor das práticas de 
saúde, o acolhimento é construído de forma 
coletiva, a partir da análise dos processos de 
trabalho e tem como objetivo a construção 
de relações de confiança, compromisso 
e vínculo entre as equipes/serviços,  
trabalhador/equipes e usuário com sua 
rede sócio-afetiva1214. 

1213 SANTOS, João Paulo de Faria. Os refugiados e a sociedade civil: 
a experiência da Cáritas Arquidiocesana de São Paulo. In: MILESI, 
R. (Org.). Refugiados: realidade e perspectivas. Brasília: CSEM/IMDH; 
Loyola, 2003. p. 134-154.
1214 MINISTÉRIO DA SAÚDE. HumanizaSUS: Política Nacional de 
Humanização: a humanização como eixo norteador das práticas de atenção e 
gestão em todas as instâncias do SUS. Série B. Textos Básicos de Saúde. 
Brasília, DF, 2004.
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Enquanto os migrantes forçados e refugiados aguar-
dam o visto de permanência no país e buscam por traba-
lho formal, os processos inerentes ao ciclo de vida e adoe-
cimento desencadeiam demandas de cuidados de saúde a 
serem atendidas, como nascimento de filhos, saúde repro-
dutiva, doenças crônicas e adquiridas. 

O acolhimento se destina aos usuários do serviço de 
saúde que apresentam sinais de gravidade, maior risco de 
agravamento do quadro clínico, “maior sofrimento, maior 
vulnerabilidade e que estão mais frágeis”1215. As condições 
da migração, os acontecimentos e encontros nos momentos ini-
ciais da migração além das predisposições psicológicas indivi-
duais determinam como se dará a integração1216.  É fundamental, 
portanto, que o acolhimento ocorra desde os primeiros contatos 
do migrante forçado e refugiado nos diferentes tipos de cuida-
dos buscados na atenção à saúde. Nessa proposta, o acolhimento 
transcende a relação técnica entre os serviços de saúde e usu-
ários, adquirindo um sentido amplo de escuta qualificada, em 
uma relação de empatia que não necessariamente demanda que o 
profissional do serviço seja um profissional de saúde ou de saúde 
mental. Dessa forma, trata-se de uma prática que:

[...] não tem local nem hora certa para 
acontecer, nem um profissional específico 
para fazê-lo: faz parte de todos os encontros 
do serviço de saúde. O acolhimento é uma 
postura ética que implica na escuta do 
usuário em suas queixas, no reconhecimento 
do seu protagonismo no processo de saúde 

1215 Ibid.
1216 MARTINS-BORGES, Lucienne. Migração involuntária como fator 
de risco à saúde mental. Revista Interdisciplinar da Mobilidade Humana, 
v. 21, n. 40, p. 151-162, 2013.
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e adoecimento, e na responsabilização 
pela resolução, com ativação de redes de 
compartilhamento de saberes1217.

O reconhecimento do sofrimento, vulnerabilidade a 
agravos à saúde física, mental e à violação da dignidade 
do migrante, solicitante de refúgio e refugiado e os fluxos 
migratórios atuais colocam em pauta a necessidade de co-
nhecimento das especificidades do acolhimento ofertado 
a essa população. Na atenção primária, é importante que 
se considere que estar em situação de migração forçada e 
refúgio ou ser solicitante de asilo não torna o indivíduo 
necessariamente mais propenso a transtornos mentais. Há 
o risco em situar o indivíduo em um dos polos da experi-
ência, naturalizá-la e considerar a experiência migratória 
como fator de risco que leva à doença mental e desajuste 
emocional1218 e por outro lado, assumir que, após experi-
ência de rupturas e potencialmente danosas o indivíduo 
adquiriu maior tolerância a situações de adoecimento e 
frustação ou resignação. No primeiro polo tem-se o ris-
co de medicalização da experiência migratória e controle 
farmacológico de problemas que podem ser sociais, polí-
ticos ou econômicos1219. A medicalização da condição de 
imigrante é um dos pontos críticos que envolvem a saúde 
mental desta população1220.
1217 MINISTÉRIO DA SAÚDE. HumanizaSUS: Política Nacional de 
Humanização: a humanização como eixo norteador das práticas de atenção e 
gestão em todas as instâncias do SUS. Série B. Textos Básicos de Saúde. 
Brasília, DF, 2004.
1218 Cf. Ibid; e PUSSETTI, Chiara. Identidades em crise: imigrantes, 
emoções e saúde mental em Portugal. Saúde e Sociedade, v. 19, n. 1, p. 
94-113, 2010.
1219 Ibid.
1220 Ibid.
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Um dos desafios que se coloca na atenção primária é 
inexistência (e impossibilidade) de competências técnicas 
capazes de contemplar as diferenças culturais dos modelos 
de cuidado em saúde e até mesmo do que se compreende 
como saúde e doença e próprio processo de adoecimento. 
Não se trata de negar a existência de diferentes modelos 
de compreensão de saúde e doença, mas de oferecer acesso 
integral e equânime de atenção à saúde na rede pública e 
pautada no diálogo entre profissionais e usuários. A inte-
gração entre a atenção primária e a rede especializada é um 
recurso importante e desafio que se coloca cotidianamente, 
uma vez que a rede de acolhimento ao migrante forçado e 
refugiado é apontada como uma dificuldade na realização 
de acolhimento adequado1221. Os serviços de acolhimento 
em países com maior desigualdade social, como é o caso do 
Brasil, têm recursos especializados limitados e devem ter 
como um dos objetivos a capacitação, bem como a forma-
ção do pessoal de cuidados primários e o fortalecimento da 
interface com as organizações não-governamentais1222.

2. Doenças Crônicas não Transmissíveis: uma das principais 
demandas que podem ser acolhidas no âmbito da atenção 
primária

A literatura tem mostrado que as demandas de saúde 

1221 BÄÄRNHIELM, Sofie. et al. Approaching the vulnerability of 
refugees: evaluation of cross-cultural psychiatric training of staff in 
mental health care and refugee reception in Sweden. BMC medical 
education, v. 14, n. 1, p. 1, 2014.
1222 VOSTANIS, Panos. Meeting the mental health needs of refugees 
and asylum seekers. The British Journal of Psychiatry, v. 204, n. 3, p. 
176-177, 2014.
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entre pessoas em condição de refúgio e imigração forçada 
são contingentes às transições demográficas. Dessa forma, 
se há uma tendência global de crescimento da população 
urbana – e, consequentemente, mudanças nos padrões re-
lativos a trabalho, educação, alimentação, condições sani-
tárias, entre outros –, as pessoas serão, ao longo do tempo, 
mais expostas e afetadas por doenças crônicas do que por 
doenças infecto-contagiosas1223.

Assim, do ponto de vista epidemiológico, seja no país 
de origem ou naquele em que se solicita asilo, haverá maior 
prevalência de DCNT, as quais constituem a principal cau-
sa de morte no mundo inteiro. As DCNT possuem múlti-
plas determinações, desenvolvem-se ao longo da vida do 
indivíduo e possuem longa duração como, por exemplo, 
hipertensão e diabetes. A incidência das DCNT vem au-
mentando nos últimos anos, particularmente nos países em 
desenvolvimento. No Brasil, por exemplo, as DCNT corres-
ponderam a 72,6% das mortes no ano de 20131224.

Alguns estudos já apontam que DCNT constituem os 
principais problemas de saúde entre refugiados como, por 
exemplo, pessoas oriundas de áreas em conflito no Iraque 
e dos Balcãs1225. Outros agravos em saúde enfrentados por 
pessoas em condição de refúgio comumente relatados na 
1223 AMARA, Ahmed Hassan., ALJUNID, Syed Mohammed. 
Noncommunicable diseases among urban refugees and asylum-
seekers in developing countries: a neglected health care need. 
Globalization and Health. v.10, n.24, p. 1-14, 2014.
1224 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Vigilância em Saúde. 
Departamento de Vigilância de Doenças e Agravos não Transmissíveis 
e Promoção da Saúde. Vigitel Brasil 2014: vigilância de fatores de risco e 
proteção para doenças crônicas por inquérito telefônico. Brasília: DF, 2015.
1225 AMARA, Ahmed Hassan., ALJUNID, Syed Mohammed. Op. cit.
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literatura incluem transtornos mentais, doenças infeccio-
sas e baixa imunização de crianças1226.

Consequentemente, discussões acerca da capacida-
de de os governos de países em desenvolvimento lidarem 
com essa ‘inevitável’ sobrecarga em sistemas de saúde que 
possuem limitações de recursos e acesso1227 ganham im-
portante destaque na formulação de políticas e programas 
de atenção à saúde de migrantes forçados. Nesse sentido, 
é central a organização de uma rede de atenção primá-
ria que seja resolutiva em termos de promoção da saúde, 
diagnóstico precoce e prevenção de agravos.   

Assim, a prática do acolhimento no cotidiano dos ser-
viços requer que o profissional tenha uma escuta qualifi-
cada para o que os indivíduos trazem como necessidades. 
Essa postura viabiliza não apenas o acesso como também 
a identificação das tecnologias de cuidado que atendam ao 
indivíduo a partir da avaliação de suas condições de vul-
nerabilidade, gravidade e risco1228. A formação de equipes 
interdisciplinares e de atuação em rede com outros servi-
ços tem se mostrado efetiva na resolutividade dos agravos 
em saúde1229.

1226 Ibid.
1227 Ibid.
1228 MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2004. Op. cit.
1229 ELLIS, B. H. et al. Multi-tier mental health program for refugee 
youth. Journal of consulting and clinical psychology, v. 81, n. 1, p. 129, 
2013. No mesmo sentido, VOSTANIS, Panos. Op. cit. e PUSSETTI, 
Chiara. Op. cit.
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Conclusão 

Procuramos apresentar alguns elementos implicados 
no acesso e cuidado de pessoas em situação de refúgio e 
migração forçada na atenção primária. 

No que se refere ao acesso, é central compreender 
as diferenças e particularidades entre os sistemas de saú-
de dos diferentes países. Conhecer, por exemplo, como a 
organização da rede de saúde é estruturada (se obedece 
à lógica de território e hierarquização de complexidade 
como no Brasil) e o tipo de cobertura de prestação de ser-
viços (gratuita, paga ou subsidiada), bem como possível 
diferenciação do ponto de vista legal entre cidadãos natu-
rais e imigrantes, é determinante para o indivíduo poder 
acessar os serviços de saúde e/ou recorrer a instâncias ou 
redes de apoio que o auxiliem nesse processo. Dessa for-
ma, garantir o direito à informação em saúde por meio de 
estratégias de divulgação ampliada e culturalmente acei-
tável é fundamental ao direito à saúde. 

Discutimos também que a atenção primária é o 
principal ponto de contato entre as pessoas, comunida-
de e os serviços de saúde. Este nível de atenção, em que 
se estima a resolutividade de 85% das demandas, pro-
vê atenção integral e aborda a maior parte da em saúde 
da população ao longo do curso de sua vida. É também 
onde se criam profundos vínculos com a comunidade (a 
exemplo da Estratégia Saúde da Família) e atores sociais, 
o que fomenta a participação social e intersetorialidade 
de forma mais efetiva. 
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Dessa forma, o atendimento às demandas de DCNT 
de pessoas refugiadas e imigrantes forçadas não só corres-
ponde às questões mais frequentes com as quais os servi-
ços de atenção primária lidam no cotidiano, como também 
constitui uma valiosa oportunidade de vínculo com essas 
pessoas e, por consequência, integração com a comunidade.   

Além do acesso universal, acolher integralmente essa 
população nos serviços significa oferecer cuidado técnico, 
escuta qualificada, postura não discriminatória e cultural-
mente sensível como dimensões intrínsecas à prática coti-
diana dos profissionais, nunca devendo figurar como um 
‘atendimento de exceção’ ou que dependa da ‘boa von-
tade’. Nesse sentido, o acolhimento como princípio orga-
nizador do cuidado pode ser uma importante ferramenta 
para sensibilizar e conscientizar profissionais de saúde de 
que quaisquer pessoas, independentemente de origem e 
das barreiras de comunicação, gozam dos mesmos direi-
tos à saúde, informação e não-discriminação. Garantir um 
ambiente em que as pessoas tenham sua dignidade respei-
tada é central para que tenham bom vínculo com as equi-
pes de saúde e adesão ao tratamento. Isso ajudar a evitar 
abandono de tratamento e evolução para formas agudas 
das doenças que implicarão necessidade de intervenções 
mais invasivas, maior sofrimento e pior qualidade de vida. 

A organização de medidas como a elaboração de 
material educativo (traduzidos nos idiomas dos países de 
origem de refugiados e imigrantes forçados), estabeleci-
mento de redes de tradutores, educação permanente de 



788

profissionais de saúde, entre outras, a exemplo da experi-
ência no município de São Paulo, expressa um esforço no 
sentido de implementar uma política de saúde específica 
para migrantes e refugiados1230. Abordagens efetivamente 
interdisciplinares são imprescindíveis à promoção e o cui-
dado em saúde, favorecendo a integração dessas pessoas 
como sujeitos de direito no país acolhedor. 
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A proteção das mulheres refugiadas no Brasil: 
avanços e desafios

Isabelle Dias Carneiro Santos*

Paula Zambelli Salgado Brasil**

Introdução

O refúgio é tão antigo quanto a própria história da 
humanidade, todavia, foi somente no século XX que a 
atenção à proteção da pessoa migrante teve o seu reconhe-
cimento normativo em âmbito internacional, a partir da 
Convenção de 1951 sobre o Status dos Refugiados. Pos-
teriormente à criação deste tratado internacional, outros 
instrumentos de âmbito global e regional também foram 
elaborados, tais como a o Protocolo de 1967 sobre o Status 
dos Refugiados (Protocolo de 1967), a Convenção de 1969 
da Organização da Unidade Africana (OUA) que rege os 
aspectos específicos dos problemas dos refugiados  na 
África (Convenção da OUA) e a Declaração de Cartage-
na de 1984 (Declaração de Cartagena) nas Américas, todos 
com o escopo de garantir ampla proteção aos refugiados 
em diferentes partes do planeta.

Não obstante o aprimoramento do conceito dos refu-
giados, a proteção dos mesmos sempre esteve comumen-

* Professora Assistente na Universidade Federal do Mato Grosso 
do Sul (UFMS). Doutoranda em Direito Político e Econômico pela 
Universidade Presbiteriana Mackenzie (UPM). Mestre em Ciências 
Jurídico-Internacionais pela Universidade de Lisboa. 
** Professora na PUC-Minas, Doutora em Direito Político e Econômico 
pela Universidade Presbiteriana Mackenzie (UPM). Mestre em Direito 
Público pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos – Unisinos (RS).
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te destinada, tanto no campo teórico quanto prático, aos 
refugiados adultos do sexo masculino, deixando-se em 
segundo plano a proteção destinada às mulheres, fossem 
adultas ou não.

Frise-se que as mulheres, juntamente com as crianças 
e jovens constituem hodiernamente o maior grupo dentre 
os refugiados, realidade que o Alto Comissariado das Na-
ções Unidas (ACNUR) já em 2007 expunha ao dizer que 
80% da população de refugiados era composta de mulhe-
res e crianças1231. No entanto, apesar de o número de refu-
giados ter aumentando de modo alarmante em todos os 
continentes na última década, a proteção dada às mulhe-
res refugiadas não se efetivou na mesma proporção.

Na verdade, a desproteção vivenciada pelas mulheres 
solicitantes de refúgio é grande justamente por passarem 
despercebidas suas necessidades e vulnerabilidades, sendo 
alvos fáceis de reiteradas violações aos direitos da pessoa 
humana. Isso se dá em virtude das mulheres refugiadas 
abarcarem uma dupla vulnerabilidade, isto é, primeiro em 
razão do próprio refúgio e segundo em função do gênero.

Diante desta realidade, se faz crucial a abordagem 
desta temática com enfoque nas violações perpetradas 
contra este grupo específico e à proteção que podem ser 
endereçadas aos milhões de mulheres em situação de re-
fúgio no mundo globalizado e, especialmente no Brasil.

1231 Crianças aqui incluídas as do sexo masculino e feminino. Cf. 
JUBILUT, Liliana Lyra. O Direito Internacional dos Refugiados e sua 
Aplicação no Ordenamento Jurídico Brasileiro. São Paulo: Método. 2007, 
p. 133.
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Esse capítulo tem como objetivo analisar o tema das 
mulheres refugiadas por meio de perspectivas do direito e 
das políticas públicas endereçadas a elas em solo brasileiro, 
fazendo-se uma verificação dos avanços obtidos até o pre-
sente e as perspectivas futuras de proteção e inserção deste 
grupo em território nacional. Para tanto, a presente inves-
tigação foi alicerçada na doutrina, nos tratados internacio-
nais e em sites oficiais e da mídia nacional e internacional. 

1. Definição de Refugiados 

Parte dos doutrinadores entende que o instituto do 
refúgio é decorrente do direito de asilo, e que tais institu-
tos possuem caráter de complementariedade entre si, sen-
do que “[...] o instituto de asilo é mais abrangente, poden-
do ser usado quando não há a possibilidade de aplicação 
do instituto mais específico do refúgio”1232. 

Entretanto, esse critério não foi adotado na América 
Latina, região em que se fez a distinção conceitual entre 
asilo e refúgio, sendo aquele apenas de âmbito político e 
natureza discricionária, enquanto o reconhecimento do re-
fúgio, de natureza declaratória, é proveniente de fundado 
temor de perseguição por outros fatores, seja por causa de 
sua raça, religião, nacionalidade, associação a determina-
do grupo social ou opinião política e também por viola-
ções massivas aos direitos humanos.

Em termos históricos, a condição da pessoa refu-
giada foi reconhecida a partir da Convenção de 1951, 
tendo-se dentre as circunstâncias que consideram uma 
1232 Ibid., p. 44.
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pessoa refugiada os conflitos armados internos e inter-
nacionais, além de perseguições com distintas motiva-
ções. Senão vejamos:

Art. 1º - Definição do termo “refugiado” A. 
Para os fins da presente Convenção, o termo 
“refugiado” se aplicará a qualquer pessoa:
[...]
2) Que, em consequência dos acontecimentos 
ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 e 
temendo ser perseguida por motivos de 
raça, religião, nacionalidade, grupo social 
ou opiniões políticas, se encontra fora do 
país de sua nacionalidade e que não pode 
ou, em virtude desse temor, não quer valer-
se da proteção desse país, ou que, se não 
tem nacionalidade e se encontra fora do 
país no qual tinha sua residência habitual 
em consequência de tais acontecimentos, 
não pode ou, devido ao referido temor, não 
quer voltar a ele1233. 

Posteriormente, foi criado o Protocolo de 1967, tam-
bém conhecido como Protocolo de Nova Iorque, docu-
mento que reviu e fez algumas alterações à Convenção de 
1951, modificando em especial o impasse que existia no 
que se refere ao espaço geográfico e temporal em que as 
pessoas seriam protegidas, não havendo mais a limitação 
da proteção aos refugiados apenas aos episódios anterio-
res a 1951 e ao continente europeu.

Já a abrangência do que pode motivar a solicitação de 
refúgio também teve alterações com a elaboração da Con-

1233 ACNUR. Convenção de Genebra sobre o Estatuto dos Refugiados 
de 1951. Disponível em: <http://www.acnur.org/t3/fileadmin/
Documentos/portugues/BDL/Convencao_relativa_ao_Estatuto_
dos_Refugiados.pdf>. Acesso em: 12 out. 2016.
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venção da OUA e com a Declaração de Cartagena1234, docu-
mentos internacionais que trazem em seus bojos a inclusão 
de uma situação dantes não prevista e que também pode 
configurar refúgio, ou seja, as violações massivas aos direi-
tos humanos (tal como prevista na Declaração de Cartage-
na) e agressão, ocupação externa, dominação estrangeira 
ou a acontecimentos que perturbem gravemente a ordem 
pública (devido a previsão na Convenção da OUA).

E, neste sentido, o reconhecimento do refúgio teve, 
ao menos nas Américas e na África, suas razões ampliadas 
e, em face disso, a observância sobre violações ao princí-
pio da dignidade da pessoa humana passou a ser mais dis-
cutida pelos Estados, tendo em vista que este princípio se 
relaciona ao direito de todo ser humano ter uma vida dig-
na e com condições básicas de sobrevivência, tais como a 
garantia de alimentação, segurança, saúde, moradia den-
tre outros direitos.

É conferida ao ACNUR a aplicação prática da prote-
ção internacional aos refugiados, com fulcro nos critérios 
balizadores para a adesão desta proteção e, na observância 
do que pode configurar ou não o fundado temor de persegui-
ção, a ser desmembrado em aspectos subjetivos e objetivos. 

No plano subjetivo o temor de perseguição rela-
ciona-se a consciência, a intimidade do pensamento do 
refugiado, que demonstra o medo de regressar no seu 
país habitual devido aos motivos frequentes debatidos. 
Enquanto o segundo é a busca por refúgio materializada, 
1234 A Declaração de Cartagena é um documento regional com valor 
jurídico não vinculante, que trata da questão dos refugiados nas 
Américas.
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em que o solicitante enseja provas mínimas para concre-
tizar a solicitação1235. 

Contudo, além da dificuldade que o solicitante de re-
fúgio por vezes tem em provar este temor, há ainda, por 
parte dos órgãos estatais encarregados de reconhecer o 
refúgio, a dificuldade em determinar o que configura ou 
não este temor de perseguição. Essa situação se dá mesmo 
diante da atual crise humanitária vivenciada, pois, apesar 
do aumento das migrações forçadas em distintos países, 
ainda há uma certa reticência com relação a essa questão 
por parte da sociedade internacional. 

No que se refere especificadamente às mulheres em 
situação de refúgio, embora a perseguição por motivo de 
gênero esteja juridicamente excluída dos motivos ense-
jadores do reconhecimento da condição de refugiada, na 
prática ela tem sido concedida, “já que a grande maioria 
do contingente são mulheres e crianças, muitas delas víti-
mas de violência sexual”1236.

Os processos migratórios continuam cada vez mais 
sendo controlados e limitados pelos Estados com políticas 
restritivas1237, e os mecanismos existentes de proteção aos 
refugiados, não levam em consideração as peculiaridades 
de grupos vulneráveis dentro desta realidade, no qual se 

1235 PEREIRA, Gustavo Oliveira de Lima. Direitos Humanos e 
Hospitalidade: A Proteção Internacional para Apátridas e Refugiados. São 
Paulo: Atlas, 2014, p. 21.
1236 PACÍFICO, Andrea Maria C. Pacheco. O capital social dos refugiados: 
bagagem cultura e políticas públicas. Maceió: Edufal, 2010, p. 34.
1237 CASTLES, Stephen. Entendendo a migração global - Uma 
perspectiva desde a transformação social. Revista Interdisciplinar da 
Mobilidade Humana - REMHU, XVIII, n. 35, 2010, p. 15.
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inserem os refugiados do sexo feminino e, que são mais 
facilmente alvos de violência doméstica, de tráfico de pes-
soas para fins sexuais e trabalhos análogos a escravidão.

2. A Questão do Gênero no Refúgio

Quando o assunto é gênero, devemos ressaltar que ele 
não está ligado somente ao entendimento dual masculino e 
feminino, pois “[...] o gênero não está para a cultura como o 
sexo para a natureza”1238. Deste modo, o tema envolve tanto 
a heterossexualidade quanto a homossexualidade.

Na pesquisa em tela, no entanto, quando nos refe-
rimos ao gênero, estamos tratando do sexo feminino, em 
especial das mulheres em situação de refúgio, que além 
de não possuírem expressamente e, de forma específica, 
proteção à luz dos tratados internacionais vigentes que 
versam sobre o direito de refúgio, ainda têm de lidar com 
uma cultura patriarcal ou androcentrista, propagada no or-
denamento jurídico de países tanto do oriente quanto do 
ocidente, e que colocam as mulheres numa condição de 
submissão e vulnerabilidade.1239 

Marina Castañeda, neste sentido expõe que:

[...] explicações do machismo, derivadas 
de estudos de gênero, da antropologia e 
da etnografia, da sociologia e da história, 
baseiam-se em fatores sociais, econômicos e 
culturais para afirmar que o machismo não 
é inato da biologia: é aprendido. Existem 
diversas maneiras de ser homem e cada 

1238 BUTLER, Judith. Problemas de Gênero: feminismo e subversão da 
identidade. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003, p. 25
1239 JUBILUT, Liliana Lyra. Op. cit., p. 133.
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sociedade tem seu próprio ideal masculino 
- que não é necessariamente machista, ou 
não da mesma maneira - conforme suas 
condições econômicas e sociais1240.

De forma similar, Patrícia Bertolin e Luciana Baruki 
ainda ressaltam que “[a] sociedade patriarcal [...] encarre-
ga-se de incutir na mulher um sentimento de inferioridade 
que sustentará o mecanismo de culpabilização, necessário à 
perpetuação da submissão, do servilismo e da sujeição”1241. 

Deste modo, tem-se algumas sociedades mais sexis-
tas que outras e, portanto, algumas de suas leis além de se-
rem mais limitadoras aos direitos das mulheres, também 
sãopunitivas quando não observadas, situação que agrava 
ainda mais a dura realidade das mulheres solicitantes de 
refúgio ou possuidoras do status de refugiadas, quando 
em território de tais países. 

Nesta senda, o ACNUR em suas Diretrizes sobre 
Proteção Internacional n. 8, traz que,

Em algumas sociedades o papel designado 
para as mulheres e meninas pode ser 
atribuído às exigências do Estado ou da 
religião oficial. As autoridades ou outros 
agentes de perseguição podem entender 
que o não cumprimento deste papel, 
por parte de uma menina, é uma falha 

1240 CASTAÑEDA, Marina. O Machismo Invisível. São Paulo: A Girafa. 
2006, p. 28.
1241 BARUKI, Luciana Veloso. BERTOLIN, Patrícia T. Martins. 
Violência contra a mulher: a face mais perversa do patriarcado. Quem 
tem medo do lobo mau? In: ANDREUCCI, Ana Cláudia P. Torezan. 
BERTOLIN, Patrícia T. Martins. (orgs.) Mulher, Sociedade e Direitos 
Humanos. São Paulo: Rideel, 2010. p. 305
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em praticar ou sustentar determinadas 
crenças religiosas1242. 

Esse cenário coloca as mulheres refugiadas diante 
de variadas violações a seus direitos humanos, vendo-se 
por vezes frente a perseguições dentro de seus próprios 
Estados e grupos sociais e, em casos de conflitos armados 
ficam à mercê de militares inimigos ou mesmo de grupos 
terroristas, o que as forçam a fugir e solicitar refúgio em 
um terceiro país.

Exemplos dessas violações são trazidos pelo relató-
rio formulado em parceria pelo ACNUR, Fundo de Popu-
lações das Nações Unidas (UNFPA, na sigla em inglês) e a 
Comissão para Mulheres Refugiadas, no qual

Mulheres e meninas refugiadas e migrantes 
que se deslocam pela Europa enfrentam 
graves riscos de violência sexual e de gênero 
[em que] estão particularmente em situação 
de risco mulheres solteiras viajando 
sozinhas ou com crianças, mulheres 
grávidas e lactantes, meninas adolescentes, 
crianças não acompanhadas, crianças que se 
casam precocemente (em alguns casos estão 
com seus bebês recém-nascidos), pessoas 
portadoras de necessidades especiais e 
pessoas idosas, exigindo uma resposta 
coordenada e eficaz de proteção1243.

1242 ACNUR. Diretrizes sobre Proteção Internacional nº 8. Dist. Geral 
HCR/GIP/09/08, de 22 de dezembro de 2009. Disponível em: 
<www.acnur.org/t3/fileadmin/Documentos/BDL/2014/9747.
pdf?new=1>. Acesso em: 04 out. 2016.
1243 ACNUR. Mulheres refugiadas que se deslocam pela Europa estão 
correndo riscos, afirma a ONU, 26 jan. 2016. Disponível em: <http://
www.acnur.org/portugues/noticias/noticia/mulheres-refugiadas-
que-se-deslocam-pela-europa-estao-correndo-riscos-afirma-a-onu/>. 
Acesso em: 15 out. 2016.
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Antes desse relatório já havia uma menção semelhante a 
essa situação, prolatada pelo Comitê Executivo do Alto Comis-
sariado das Nações Unidas para os Refugiados (ExCOM)1244 
que, em 1985, na ExCOM n. 39 (XXXVI), trouxe que:

[...] refugee women and girls constitute the 
majority of the world refugee population 
and that many of them are exposed to special 
problems in the international protection field; 
(d) Recognized that these problems result from 
their vulnerable situation which frequently 
exposes them to physical violence, sexual abuse, 
and discrimination; (e) Stressed the need for 
such problems to receive the urgent attention 
of Governments and of UNHCR and for all 
appropriate measures to be taken to guarantee 
that refugee women and girls are protected from 
violence or threats to their physical safety or 
exposure to sexual abuse or harassment1245.

Ocorre que a opção viável nem sempre é a de buscar 
socorro em países signatários e que respeitem o contido 

1244 O Comitê Executivo do Alto Comissariado das Nações Unidas 
(ExCOM) foi criado em 1998 como um órgão subsidiário da Assembleia 
Geral das Nações Unidas (AGNU).
1245 Tradução livre: “[...] as mulheres e meninas refugiadas constituem 
a maioria da população mundial de refugiados e que muitas 
delas estão expostas a problemas especiais no campo da proteção 
internacional; D) Reconheceu que estes problemas resultam da sua 
situação vulnerável, que frequentemente os expõe à violência física, 
ao abuso sexual e à discriminação; E) Salientou a necessidade de 
que esses problemas recebessem a atenção urgente dos Governos e 
do ACNUR e que fossem tomadas todas as medidas adequadas para 
garantir que as mulheres e meninas refugiadas fossem protegidas 
contra a violência ou ameaças à sua segurança física ou exposição a 
abusos sexuais ou assédio”. (Cf. ACNUR. Comitê Executivo do Alto 
Comissariado das Nações Unidas ExCOM n. 39 (XXXVI). Refugee 
Women and International Protection, 1985. Disponível em < http://
www.refworld.org/pdfid/4b28bf1f2.pdf >. Acesso em: 12 jan. 2017).
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na Convenção sobre a Eliminação de Todas as formas de 
Discriminação contra a Mulher de 1979, também conhe-
cida como Convenção da Mulher, buscando geralmente 
Estados vizinhos ou mais próximos a sua terra de origem, 
localidades estas que por vezes só conseguem preservar a 
vida destas mulheres em si, mas não seus direitos e digni-
dade humana. 

Frise-se que, a elaboração e a entrada em vigor da 
Convenção da Mulher se deu justamente durante o pe-
ríodo em que a Organização das Nações Unidas (ONU) 
declarou a Década da Mulher, ou seja, entre os anos 1976 e 
1985, sendo este principal instrumento de proteção às mu-
lheres no mundo criado em 1979 e vigente desde 19811246.

Esse tratado global traz em seu bojo, como uma das 
responsabilidades dos Estados signatários, a de “esta-
belecer a proteção jurídica dos direitos da mulher numa 
base de igualdade com os do homem e garantir, por meio 
dos tribunais nacionais competentes e de outras institui-
ções públicas, a proteção efetiva da mulher contra todo 
ato de discriminação”1247.

Contudo, alguns países ou possuem reservas à Con-
venção da Mulher ou simplesmente não a adotam, deixan-
do de lado qualquer busca por garantir a igualdade de gê-
nero em seu território. Assim, além da dificuldade em seus 
1246 O Brasil ratificou a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
formas de Discriminação contra a Mulher de 1979 em 1º de fevereiro 
de 1984.
1247 ONU. Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra as Mulheres de 1979. Disponível em: <http://
www.unicef.org/brazil/pt/resources_10233.htm>.  Acesso em: 03 
jun.  2016.
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próprios Estados, mulheres sofrem com a sua condição ao 
buscar o status de refugiadas num terceiro Estado, pois

[...] o desempoderamento da mulher 
adquire um grau mais elevado quando 
articulado, por exemplo, com preconceito de 
classe, etnia ou religião [...] Tais marcadores 
não dizem respeito apenas à identidade 
subjetiva da migrante, mas, sobretudo, 
as representações sociais hegemônicas na 
sociedade de acolhida1248. 

Deve-se considerar que as normas de proteção às 
pessoas refugiadas têm forte ligação com conflitos arma-
dos, sejam internos ou internacionais, situação que faz 
com que os Estados primem seus esforços em proteger in-
divíduos do gênero masculino. Diversos fatores se somam 
e corroboram para a propalação de uma (falsa) imagem de 
que os refugiados são, em especial, homens e, consequên-
cia natural, e destinarem maior proteção aos jovens adul-
tos e, depois, em menor escala vêm os demais indivíduos, 
como as mulheres, crianças1249, adolescentes e pessoas que 
formam o grupo LGBTTI1250, assim como os idosos, que 
apesar de estarem numa situação de maior vulnerabilida-

1248 MARINUCCI, Roberto. Mulheres, Migrantes e Muçulmanas. 
Percursos de Discriminação e Empoderamento. In: VASCONCELOS, 
Ana Maria Nogales. BOTEGA, Tuíla. (Orgs.). Política Migratória e o 
Paradoxo da Globalização. Porto Alegre: EdiPUCRS, 2015, p. 194.
1249 Criança neste artigo é definida conforme a Convenção sobre os 
Direitos da Criança (CDC) de 1989 e não de acordo com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) de 1990, considerando-as como os 
indivíduos entre zero a dezessete anos.
1250 A sigla LGBTTI engloba o grupo composto por lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis, transexuais e intersexuais, em que o gênero feminino 
e masculino não é o foco, mas sim a identidade sexual do indivíduo.
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de, são os menos amparados por normas protetivas. Neste 
sentido, as questões de gênero são um agravante à condi-
ção de refúgio, uma vez que os documentos existentes de 
proteção ao refúgio foram criados visando o sexo mascu-
lino. Apesar de, como já dito anteriormente, as mulheres, 
juntamente com as crianças, serem atualmente a maioria 
dos refugiados no mundo.

Isso porque, tendo em vista os conflitos armados 
cada vez mais violentos e as perseguições religiosas, ét-
nicas e violações maciças aos direitos humanos, fazendo 
com que haja um crescimento na quantidade de mulheres 
em situação de refúgio. 

Somente na Europa, um dos principais destinos dos 
refugiados, “até o dia 15 de janeiro de 2016, 55% das pes-
soas que chegaram eram mulheres e crianças. Em junho 
de 2015 eram apenas 27%”1251, muitas das quais ainda se-
gundo o ACNUR “já haviam sido expostas a diferentes 
formas de violência sexual e de gênero, tanto em seu país 
de origem, quanto em seu primeiro país de refúgio, assim 
como ao longo da viagem de chegada à Europa”1252. 

No Brasil, tal realidade é similar, em São Paulo, prin-
cipal porta de entrada e de acolhimento de imigrantes e soli-
citantes de refúgio no Brasil, onde a recepção de mulheres 
sozinhas, com filhos ou gestantes, tanto na Caritas Arqui-
diocesana de São Paulo (CASP) como na Casa do Migran-
1251 ACNUR. Mulheres refugiadas que se deslocam pela Europa estão 
correndo riscos, afirma a ONU, Op. cit.
1252 Ibid.
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te teve um aumento considerável, estando muitas destas 
mulheres na condição de chefes de família1253. 

Grande parcela dessas mulheres são oriundas de An-
gola e da República Democrática no Congo, havendo no 
primeiro caso uma maior facilidade na integração em ra-
zão da língua materna ser também o português, o que não 
se configura no caso das congolesas. Muito embora tenha 
se verificado que a variedade das origens dessas mulheres 
é grande, tendo o Brasil já recebido 81 (oitenta e uma) na-
cionalidades diferentes.1254 

No Rio de Janeiro, segundo local de maior recebimen-
to de estrangeiros no país, conforme a Cáritas Arquidioce-
sana do Rio de Janeiro (CARJ) essa situação também é ve-
rificada, pois “em 2014, as mulheres representavam cerca 
de 30% dos que pediam refúgio, percentual que aumentou 
para 40,4% em 2015 e para 50% neste ano [2016]”1255.  

No que se refere às mulheres gestantes que sejam so-
licitantes de refúgio, segundo a CASP,

havia 10 (dez) mulheres nessa condição 
no ano de 2013, número esse que passou 
para 40 (quarenta) em 2014 e teve um 
grande salto em 2015 com 110 (cento e dez) 

1253 ARAÚJO, Márcia Lourdes de. Coordenadora de Assistência Social 
da Casa do Migrante, em conversa informal no ano de 2016 na sede da 
Casa do Migrante na cidade de São Paulo.
1254 ACNUR. Refúgio no Brasil Uma Análise Estatística Janeiro de 2010 a 
Outubro de 2014. s/d. Disponível em:        <http://www.acnur.org/
t3/fileadmin/Documentos/portugues/Estatisticas/Refugio_no_
Brasil_2010_2014.pdf?view=1>. Acesso em: 09 jan. de 2017.
1255 GOVERNO DE SÃO PAULO. Cerca de 20% das mulheres refugiadas terão 
filhos brasileiros, 20 jun. 2016. Disponível em: <www.saopaulo.sp.gov.br/
spnoticias/lenoticia2.php?id=246370>. Acesso em:  20 jan. de 2017.
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mulheres grávidas1256, muitas provenientes 
da Colômbia, Angola, Síria e Nigéria. Já 
na Casa de Passagem Terra Nova, 19 das 96 
mulheres [refugiadas] que chegaram à Casa 
estavam grávidas [no ano de 2016]1257 

Porém, com a alteração da política migratória no iní-
cio do governo de Michel Temer, viu-se ainda no decorrer 
de 2016 a queda do número de solicitantes de refúgio do 
sexo feminino no país, incluindo as gestantes.

Além disso, apesar da existência de medidas proteti-
vas especiais para o gênero feminino, parcela considerável 
das mulheres refugiadas necessita de outras medidas de 
proteção, especialmente as crianças e adolescentes, para 
se coibir outros casos de abusos, violência e discriminação 
aos seus direitos. Aliás, frise-se que o artigo 1º da Conven-
ção sobre a Eliminação de Todas as formas de Discrimina-
ção contra a Mulher, desde 1979 traz que:

a expressão “discriminação contra a 
mulher” significará toda distinção, exclusão 
ou restrição baseada no sexo e que tenha 
por objeto ou resultado prejudicar ou 
anular o reconhecimento, gozo ou exercício 
pela mulher, independentemente de seu 
estado civil, com base na igualdade do 
homem e da mulher, dos direitos humanos 
e liberdades fundamentais nos campos 
político, econômico, social, cultural e civil 
ou em qualquer outro campo.

Assim, as mulheres de modo geral e, especialmen-
te aquelas em situação de refúgio, se veem diante de uma 
1256 Dados colhidos na Caritas Arquidiocesana de São Paulo (CASP) 
sobre as novas chegadas de refugiados no Brasil.
1257 GOVERNO DE SÃO PAULO. Op. cit
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violação aos seus direitos, que não se dá apenas de modo 
eventual, mas de forma sistêmica. Tal situação obstaculiza 
o seu empoderamento, tanto no país de origem, quanto no 
país de acolhida onde é solicitante de refúgio ou refugiada.

Vale aqui fazer um parêntesis para trabalhar a palavra 
“empoderamento”, que na literatura possui dois significados,

[um que] se refere ao processo de 
mobilizações e práticas que objetivam 
promover e impulsionar grupos e 
comunidades na melhoria de suas 
condições de vida, aumentando sua 
autonomia; e o outro se refere a ações 
destinadas a promover a integração dos 
excluídos, carentes e demandatários de 
bens elementares à sobrevivência, serviços 
públicos etc1258. 

A verdade é que apesar do cenário de vulnerabilidade 
em que se encontram mulheres migrantes e refugiadas, as 
mesmas ainda não são plenamente visíveis, tanto pelos seus 
Estados de proveniência quanto pelos de acolhida, seja no 
campo econômico, político, social e por vezes até jurídico.

Apesar da feminização da migração ser um fenôme-
no em contínuo crescimento, “se debieron esperar casi tres 
décadas para que la figura de la “mujer migrante” adqui-
riera visibilidad en la agenda global sobre migraciones”1259 
1258 KLEBA, Maria Elisabeth. WENDAUSEN, Agueda. Empoderamento: 
processo de fortalecimento dos sujeitos nos espaços de participação 
social e democratização política. Revista Saúde e Sociedade, v.18, n.4, 
2009, p. 735.
1259 Tradução livre: “tiveram que esperar quase três décadas para que a figura da 
‘mulher migrante’ adquirisse visibilidade na agenda global sobre migrações” 
(Cf. MAGLIANO, Maria José. DOMENECH, Eduardo E. Género, política 
y migración en la agenda global. Transformaciones recientes en la région 
sudamericana, Migr. Desarrolho, n. 12, p. 59, 2009.
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a partir da atuação da ONU, conquista obtida em razão de 
questões humanitárias (refugiadas), mas, sobretudo, eco-
nômicas (migrantes econômicas)1260.

  Nesse sentido, o Centro Scalabriniano de Estudos 
Migratórios (CSEM) ressalta que,

As mulheres migrantes e 
refugiadas contribuem de maneira 
importante para os países de origem, de 
destino e de trânsito, ocupando postos de 
trabalho e colaborando para as economias 
e para o desenvolvimento desses países, 
especialmente, pelo envio de remessas 
[contudo, ainda] possuem necessidades e 
vulnerabilidades específicas, para as quais 
os países devem estar preparados para 
atender, buscando desenvolver soluções que 
as acolham, que as retirem da situação de 
vulnerabilidade, que aproveitem o capital 
humano e cultural que elas possuem, que, 
enfim, as permitam viver com dignidade1261. 

Tem-se ao mesmo tempo, o aumento da visibilida-
de da mulher como protagonista no campo do desenvol-
vimento econômico, contudo ainda muito vulnerável na 
esfera social, com casos de tráfico de pessoas ou migran-
1260 Segundo Maria Rita Fontes Faria, “Até os anos 60, os homens 
predominavam nas migrações laborais e nos grupos de refugiados, 
e as mulheres migravam para fins de reunificação familiar. Hoje, 
número cada vez maior de mulheres migra por conta própria e na 
condição de ‘chefes de família’”. (Cf. FARIA, Maria Rita Fontes. 
Migrações Internacionais no plano multilateral: reflexões para a política 
externa brasileira. Brasília: FUNAG, 2015, p. 38).
1261 CSEM. Por um olhar mais humano sobre as mulheres migrantes. 
Resenha Migrações na Atualidade, n. 105, 4° trimestre de 2016, p. 2-3.  
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tes1262, violências e abusos que existem em razão do gênero 
e criam ainda mais estigmas.

Logo, impõe-se como uma das necessidades de toda 
a sociedade internacional a adoção de ações de proteção 
que englobem as mulheres refugiadas, de modo amplo e 
eficaz, realidade que pode ser inicialmente pensada a partir 
da modificação da legislação nacional e da elaboração de 
políticas públicas específicas de curto, médio e longo prazo. 

3. Violações aos Direitos das Mulheres e Soluções 
Protetivas e Inclusivas

Há usualmente três soluções duradouras adotadas 
como medidas para proteger e dar apoio às pessoas em 
condição de refúgio, a primeira é a mais utilizada nas 
Américas, consiste na integração local, solução segundo a qual 
o refugiado é integrado na comunidade de acolhida, que 

1262 A distinção entre tráfico de pessoas e de migrantes é trazido pelo 
Protocolo contra o tráfico ilícito de migrantes por terra, mar e ar, 
segundo o qual  “ ‘tráfico ilícito de migrantes” es la facilitación de 
la entrada ilegal de una persona en un Estado Parte del cual dicha 
persona no sea nacional o residente permanente con el fin de obtener, 
directa o indirectamente, un beneficio financiero u otro beneficio de 
orden material’ e pelo Protocolo para prevenir, reprimir e sancionar o 
tráfico de pessoas, especialmente mulheres e crianças, em que  ‘“trata 
de personas” [es] la captación, el transporte, el traslado, la acogida 
o la recepción de personas, recurriendo a la amenaza o al uso de la 
fuerza u otras formas de coacción, al rapto, al fraude, al engaño, al 
abuso de poder o de una situación de vulnerabilidad o a la concesión 
o recepción de pagos o beneficios para obtener el consentimiento de 
una persona que tenga autoridad sobre otra, con fines de explotación’ 
(COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS. 
Derechos humanos de migrantes, refugiados, apátridas, víctimas de trata 
de personas y desplazados internos: Normas y Estándares del Sistema 
Interamericano de Derechos Humanos. OEA, 2015, p. 70).
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deve estar aberta para receber essa pessoa, de modo que 
deve esse ser um processo de mão-dupla); a segunda é o 
reassentamento, utilizada  quando um refugiado é enviado 
para um terceiro país, ou porque não conseguiu se inte-
grar no primeiro país de acolhida, ou por alguma outra 
questão procedimental, e a terceira é a repatriação voluntá-
ria, quando cessam as condições que causaram a persegui-
ção do refugiado e é possivel o retorno da pessoa para seu 
país de origem, se ela assim entender conveniente1263.

Dentre tais soluções duradouras, é muito importante 
que se coordenem ações específicas destinadas às mulhe-
res em condição de refúgio. Neste sentido, o Comitê Exe-
cutivo do Alto Comissariado das Nações Unidas para os 
Refugiados na ExCOM n. 54 (XXXIX) de 1988 dispõe sobre 
a necessidade de dar “[...] emphasis on the interdependence 
of the problems and special needs of refugee women in regard 
to assistance, protection and durable solutions”1264. No mes-
mo sentido, houve na ExCOM n. 60 (XL) de 1989 o estí-
mulo para o ACNUR “desenvolver materiais de formação 
e cursos destinados a aumentar a sensibilização para as 
necessidades e potencialidades específicas das mulheres 

1263 MAHLKE, Helisane. Direito Internacional dos Refugiados: novo 
paradigma jurídico. Belo Horizonte: Arraes, 2017. p. 50-53.
1264 Tradução livre: “[...] ênfase na interdependência dos problemas 
e necessidades especiais das mulheres refugiadas no que se refere 
à assistência, à proteção e às soluções duradouras”. (Cf. ACNUR. 
Comitê Executivo do Alto Comissariado das Nações Unidas - ExCOM 
n. 54 (XXXIX). Refugee Women, 1988. Disponível em:<http://www.
refworld.org/pdfid/4b28bf1f2.pdf >. Acesso em 12 jan. de 2017).
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refugiadas e a sua iniciativa de envolver as organizações 
não governamentais nesta formação”1265.

Para tal, o ACNUR “[...] coordena as provisões e a 
entrega de tais itens, administra (ou ajuda a administrar) 
campos individuais ou sistemas de campos e tem designa-
do projetos específicos para mulheres vulneráveis [...]”1266. 

Com relação às soluções duráveis, a repatriação vo-
luntária implica na vontade de retornar ao seu país de ori-
gem por parte do refugiado e na adoção de determinadas 
medidas que apoiem ou propiciem esse retorno. Quando 
tal alternativa se torna viável, geralmente não há como 
mensurar ou investigar o que se passa após tal regresso. 

Já com relação ao reassentamento, essa solução ne-
cessita de uma ação de solidariedade de um país, que abre 
suas fronteiras para o recebimento desses indivíduos em 
locais próprios, destinados especificamente para isso e não 
costuma ser muito usual na América Latina, destacando-
-se que o Brasil, segundo o ACNUR é

[...] um dos poucos países na América 
do Sul que dispõe de um programa de 
reassentamento dirigido especificamente a 
refugiadas, em situação de vulnerabilidade. 

1265 Texto original: “Encouraged the High Commissioner in his development 
of training materials and courses to increase awareness of the specific needs 
and potential of refugee women and his initiative to involve nongovernmental 
organizations in this training; called upon him to expand this area in the 
future with a view to improved programme and project planning and in 
particular to further develop components to address the special protection 
concerns of refugee women” (Cf. ACNUR. Comitê Executivo do Alto 
Comissariado das Nações Unidas - ExCOM n. 60 (XL). Refugee Women, 
1989. Disponível em:<http://www.refworld.org/pdfid/4b28bf1f2.
pdf >. Acesso em: 12 de jan.  2017).
1266 PACÍFICO, Andrea Maria C. Pacheco. Op. cit., p. 73.
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Nos últimos três anos, cerca de 120 mulheres 
foram reconhecidas como refugiadas ou 
reassentadas devido a perseguição por 
motivos de gênero ou por situação de 
risco1267. 

Isso, no entanto, só foi possível em razão de o Comitê 
Nacional para os Refugiados (CONARE) estar priorizan-
do, dentro de seus critérios de elegibilidade, dois grupos 
de refugiados, ou seja, “refugiados sem proteção física ou 
legal e mulheres em risco (como chefes de família ou víti-
ma de violência)”1268. 

No entanto, não é a maioria dos países receptores de 
refugiados, principalmente dos que recebem grandes flu-
xos de pessoas migrantes nesta condição que se dispõe a, no 
reassentamento, dar um olhar protetivo às mulheres; aliás, 
são noticiadas determinadas violações específicas referen-
tes a abusos sexuais, violência de gênero e discriminação 
étnica e religiosa. Há inclusive denúncias de que algumas, 
para adentrarem em território europeu, foram compelidas 
a trocar o visto de entrada por sexo, a ponto de o ACNUR 
externar “[...] sua preocupação com testemunhos verossímeis 
sobre violência sexual e abuso contra mulheres e crianças 
refugiadas e migrantes em deslocamento na Europa”.1269  

1267 POLITIZE. O Brasil e a Crise dos Refugiados, 20 out. 2015. Disponível 
em: <http://www.politize.com.br/noticias/o-brasil-e-a-
crise-derefugiados/>. Acesso em: 04 jul.  2016.
1268 MOREIRA, Júlia Bertino. Redemocratização e direitos humanos: 
a política para refugiados no Brasil. Revista Brasileira de Política 
Internacional. 53 (1): 2010, p. 122
1269 ACNUR. Mulheres refugiadas que se deslocam pela Europa estão 
correndo riscos, afirma a ONU. Op. cit.
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Já com a integração local, solução duradoura mais 
usual e aplicada na realidade latinoamericana, para além 
da análise das possíveis violações sofridas por mulheres 
em situação de refúgio, é mister se discutir as formas de 
proteção dos direitos humanos dessas mulheres, que se 
concretizam mediante ações integradas dos Poderes Legis-
lativo, Executivo e Judiciário com a sociedade civil orga-
nizada e das Organizações Não Governamentais (ONGs). 

A integração local costuma se dar, principalmente, 
por ações propagadas pela sociedade civil, tendo-se como 
exemplo a CARJ, que atende no campo da saúde mulhe-
res e crianças menores de dezoito anos refugiados que te-
nham sido vítimas de violência. Para tanto, eles possuem 
“[...] psicólogos, terapeutas e atividades artísticas. E faze-
mos parcerias com outras instituições com experiência no 
trabalho com mulheres para desenvolver atividades em 
que elas possam extravasar os traumas e as situações que 
viveram, empoderar-se e buscar sua emancipação”1270.

Para aquelas que chegam gestantes e são abrigadas 
na Casa de Passagem Terra Nova, há a “[...] garantia de 
pré e pós-natal, saúde, alimentação, tratamento psicológi-
co, entre atividades de reinserção social”1271.

Outro exemplo de atuação extraestatal é a iniciati-
va do Grupo de Direitos Humanos e Trabalho da Rede 
1270 AGÊNCIA BRASIL. Mulheres já representam metade dos refugiados 
no Rio de Janeiro, 19 abr. 2016.. Disponível em: <http://agenciabrasil.
ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2016-04/mulheres-ja-
representam-metade-dos-refugiados-no-rio-de-janeiro>. Acesso em: 
15 jan. 2016.
1271 GOVERNO DE SÃO PAULO. Op. cit. Dados colhidos na Caritas 
Arquidiocesana de São Paulo (CASP) sobre as novas chegadas de 
refugiados no Brasil.
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Brasil do Pacto Global que criou o Empoderando Refugia-
das, e “que tem o objetivo de conscientizar e informar às 
empresas a situação da mulher refugiada”1272, criado em 
2015 e com sua segunda edição findada em 2017, diante do 
aumento das mulheres imigrantes e refugiadas dentro do 
quadro das empresas brasileiras ou localizadas no Brasil. 
Esse programa foi “[...] fruto de uma parceria entre o AC-
NUR, Rede Brasil do Pacto Global, ONU Mulheres, con-
sultoria Fox Time, Caritas Arquidiocesana de São Paulo 
e Programa de Apoio para a Recolocação de Refugiados 
(PARR), com o apoio das empresas”1273.

Esse projeto visa auxiliar não apenas às mulheres no 
que tange ao conhecimento da cultura local, das leis na-
cionais e do idioma português; mas também municiar as 
empresas com maiores informações sobre o que é o refú-
gio, a documentação existente e necessária, até a obtenção 
dos diversificados postos de trabalho destas refugiadas. A 
depender do nível de integração local, muitos dos refugia-
dos optam, inclusive, pela possibilidade da naturalização 
no país em que foi acolhido.

Mas além da atuação extraestatal de ONGs e entida-
des religiosas, há que se verificar uma maior atenção à te-
mática nos últimos anos, com campanhas como “Coração 
Azul”, ou também com a realização de Grupos de Traba-
1272 DIPLOMACIA CIVIL. Projeto brasileiro com mulheres refugiadas é 
destaque em conferência da ONU, 29 abr. 2016. Disponível em: <http://
diplomaciacivil.org.br/projeto-brasileiro-com-mulheres-refugiadas-
e-destaque-em-conferencia-da-onu/>. Acesso em: 12 nov. 2016.   
1273 O ESTRANGEIRO. As Poderosas, 7 mai. 2016. Disponível em: 
<h t t p s : / / o e s t r a n g e i r o . o r g / 2 0 1 6 / 0 5 / 0 7 / d i a - d a s - m a e s -
refugiadas/>. Acesso em: 13 jan.  2017.
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lho/Temáticos específicos que trabalharam a interface entre 
migração e tráfico de pessoas, quando da COMIGRAR1274.

Outrossim, observa-se um incremento no número de 
convênios entre os órgãos federais, estaduais e municipais 
entre si (especialmente os envolvendo a Presidência da 
República, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, a 
Secretaria de Políticas para as Mulheres, estados da fede-
ração, prefeituras municipais) ou entre órgãos públicos e 
entidades privadas, tais como as Cáritas Arquidiocesanas, 
dentre outros1275.

 Os objetivos das parcerias são atender e apoiar so-
licitantes de refúgio e refugiados de ambos os sexos, de-
senvolver ações de inclusão social, laboral, produtiva 
para imigrantes e refugiados, refletir e sensibilizar sobre a 
questão do tráfico de pessoas.

Apesar das medidas adotadas, o Brasil ainda é consi-
derado um país que possui 

1274 A 1ª Conferência Nacional sobre Migrações e Refúgio - Comigrar foi 
uma iniciativa governamental realizada em 2014 sobre a migração 
(voluntária e forçada) internacional no Brasil, com mobilização de 
diversos atores interessados na discussão dos conceitos centrais da 
política migratória brasileira. Para informações, consultar: <http://
www.justica.gov.br/seus-direitos/migracoes/conferencia-nacional-
sobre-migracoes-e-refugio>. Acesso em: jan. 2017.
1275 Tal como o Convenio n. 577511, 20001657-2006-00180, firmado 
entre a SPDDH/SEDH/PR da Presidência da República e a Fundação 
de Desenvolvimento da Unicamp (FUNCAMP), visando a execução 
do projeto: Condições de vida da população refugiada e solicitantesde refúgio 
no Brasil, ou os diversos convênios firmados entre o Ministério da 
Justiça e a Caritas Arquidiocesana do Brasil-SP ou RJ, e que podem 
ser acessados por meio da Lei de Acesso a Informação, no Portal 
da Transparência em <http://www.portaldatransparencia.gov.br/
convenios/> e com busca feita por palavra-chave. 
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marcos jurídicos e institucionais [...] políticas 
migratórias e de direitos humanos, [que] 
não atendem boa parte das recomendações 
e diretrizes internacionais em matéria de 
direitos humanos dos imigrantes e acesso a 
serviços [razão pela qual] a política migratória 
brasileira deve adotar uma abordagem pautada 
nos direitos humanos e uma perspectiva de 
gênero, dentre outras medidas, para atender 
às necessidades especiais dos imigrantes, 
notadamente os grupos vulneráveis1276 
(grifo nosso).

Dentre as maiores dificuldades de mulheres migran-
tes e refugiadas no Brasil as orientações sobre os direitos 
e serviços a que fazem jus por funcionários do setor pú-
blico e privado, as dificuldades linguísticas para aque-
las oriundas de países não lusófonos, bem como o não 
acesso a trabalho qualificado para as que possuem di-
ploma superior, justamente em razão da dificuldade 
de revalidação de diplomas, dentre outras dificuldades 
que obstruem uma acolhida e integração mais especí-
fica, tanto no campo econômico, como na seara social.

Conclusão

Os fluxos migratórios cresceram vertiginosamente 
na última década em distintas partes do globo, não sen-
do diferente no Brasil, recebendo o país um rol cada vez 
maior e variado de migrantes forçados de distintos países 
1276 JUBILUT, Liliana Lyra et al. Migrantes, apátridas e refugiados: subsídios 
para o aperfeiçoamento de acesso a serviços, direitos e políticas públicas no 
Brasil. Ministério da Justiça, Secretaria de Assuntos Legislativos. – 
Brasília: Ministério da Justiça, Secretaria de Assuntos Legislativos 
(SAL): IPEA, 2015, p. 33.
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e de ambos os sexos, tanto em busca de melhores condi-
ções de vida, migrantes econômicas, ou proteção humani-
tária, como solicitantes de refúgio ou refugiadas.

No que se refere ao fenômeno denominado de femi-
nização da migração, a recepção de mulheres solicitantes de 
refúgio ou refugiadas, sozinhas ou acompanhadas, tam-
bém cresceu, apesar de não existir especificamente nos tra-
tados internacionais e nacionais a perseguição de gênero 
como motivação para a concessão do status de refúgio.

Mesmo assim, o país é visto como um local seguro e 
de acolhida, apesar do pouco conhecimento prévio que as 
migrantes forçadas possuem da legislação nacional, polí-
ticas públicas, bem como aspectos linguísticos e culturais.

Apesar de algumas dificuldades inicias, as mulheres 
têm experimentado cada vez mais a aplicação de medi-
das protetivas para o gênero feminino, tanto por órgãos 
do Poder Público, como pelas Organizações não Governa-
mentais e entidades religiosas que atuam com a acolhida, 
proteção e orientação das mulheres em situação de refúgio 
no país. 

Contudo, tais medidas ainda necessitam de aperfei-
çoamentos para que haja um viés mais humanitário para 
que direitos humanos e fundamentais dessas mulheres se-
jam observados e protegidos de forma ampla e sistêmica, 
propiciando assim o empoderamento dessas mulheres.

Esse aprimoramento pode-se dar por meio de maior 
observância por parte dos agentes públicos das recomen-
dações de organismos internacionais de proteção à pessoa 
humana, tais como o ACNUR, na esfera global, ou da Co-
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missão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), no 
âmbito das Américas, com o escopo de otimizar a proteção 
concedida hodiernamente no território nacional às mulhe-
res solicitantes de refúgio ou refugiadas.
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Os Três Debates do Refúgio por Motivos de 
Orientação Sexual no Contexto Brasileiro

Vítor Lopes Andrade*

Introdução

 A lei brasileira 9.474/1997 – conhecida como a Lei 
do Refúgio – estabelece em seu artigo 1º, inciso I, que será 
reconhecido como refugiado o indivíduo que “devido a 
fundados temores de perseguição por motivos de raça, 
religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas 
encontre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa 
ou não queira acolher-se à proteção de tal país”1277. Os cinco 
critérios mencionados1278 são os mesmos estipulados pela 
Organização das Nações Unidas (ONU) na Convenção de 
1951 Relativa ao Status dos Refugiados, não havendo men-

 * Mestre em Antropologia Social pela Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC), com mestrado-sanduíche na Universitat Jaume 
I de Castellón, na Espanha. Dissertação de mestrado “Imigração e 
Sexualidade: solicitantes de refúgio, refugiados e refugiadas por 
motivos de orientação sexual na cidade de São Paulo” premiada 
pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados no III 
Concurso Nacional de Teses de Doutorado e Dissertações de Mestrado 
da Cátedra Sérgio Vieira de Mello (2017).
1277 BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Lei 9.474/1997. Define 
mecanismos para a implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951. 
Brasília, DF, 1997.
1278 Destaca-se que a lei brasileira também inclui como motivo para o 
reconhecimento da situação de refúgio a grave e generalizada violação de 
direitos humanos no país de nacionalidade do/a solicitante (artigo 1º, inciso 
3), seguindo o recomendado pela Declaração de Cartagena de 1984, e, dessa 
forma, adotando uma definição ampliada de refugiado/a. 
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ção explícita, portanto, à orientação sexual1279 e identidade 
de gênero1280, como há, por exemplo, na lei espanhola1281. 

 Apesar de não estar expressamente dado na lei, o Bra-
sil vem reconhecendo o status de refugiado dos indivíduos 
que sofreram perseguição ou tinham o fundado temor de 
serem perseguidos em razão de sua orientação sexual pelo 
menos desde o ano de 2002, data do primeiro caso noticia-
do1282. Seguindo as recomendações do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), o Comitê 
Nacional para os Refugiados (CONARE)1283 tem considerado 
essas solicitações a partir do critério grupo social1284:
1279 De acordo com os Princípios de Yogyakarta, orientação sexual se refere a 
“capacidade de cada pessoa de sentir uma profunda atração emocional, afetiva 
e sexual por pessoas de um gênero diferente do seu, ou do seu mesmo gênero, 
ou de mais de um gênero, assim como a capacidade de manter relações íntimas 
e sexuais com essas pessoas”. Os Princípios de Yogyakarta estão disponíveis 
em: <http://www.clam.org.br/uploads/conteudo/principios_de_yogyakarta.
pdf>. Acesso em: 16 fev. 2017.
1280 Segundo os Princípios de Yogyakarta, identidade de gênero se refere a 
“profundamente sentida experiência interna e individual do gênero de cada 
pessoa, que pode ou não corresponder ao sexo atribuído no nascimento, 
incluindo o senso pessoal do corpo (que pode envolver, por livre escolha, 
modificação da aparência ou função corporal por meios médicos, cirúrgicos 
ou outros) e outras expressões de gênero, inclusive vestimenta, modo de falar 
e maneirismos”.
1281 Ley 12/2009. Disponível em: https://www.boe.es/diario_boe/
txt.php?id=BOE-A-2009-17242. Acesso em: 16 fev. 2017.
1282 Cf. LEÃO, Renato Zerbini Ribeiro. O reconhecimento dos refugiados pelo 
Brasil: decisões comentadas do CONARE. Brasília: ACNUR; CONARE, 2007.
1283 Órgão interministerial, criado pela Lei 9.474/1997, cuja presidência 
pertence ao Ministério da Justiça, tendo como competência analisar 
os pedidos e declarar o reconhecimento da condição de refugiado em 
primeira instância.
1284 Grupo social foi pensado, à época da Convenção Relativa ao Status dos 
Refugiados, justamente como um termo aberto, sem uma definição precisa, 
para que pudesse abarcar pessoas que temessem ser perseguidas por uma 
situação que não se encaixasse nos outros quatro critérios. 
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Conforme o Direito Internacional dos 
Refugiados, a perseguição em virtude da 
orientação sexual e identidade de gênero 
é considerada dentro da perspectiva de 
perseguição por motivo de grupo social. Em 
linha com a melhor prática internacional, o 
Brasil também reconhece como refugiados os 
indivíduos perseguidos por sua orientação 
sexual e identidade de gênero, amparado pela 
legislação nacional sobre o tema do refúgio1285.

 No Brasil, as solicitações em razão da orientação se-
xual são feitas majoritariamente por jovens homens africa-
nos, provenientes principalmente da Nigéria e de Cama-
rões1286. Normalmente chegam sozinhos ao país e possuem 
um bom grau de instrução escolar formal1287.

 O objetivo deste texto é analisar o que, a meu ver, 
são atualmente os três principais debates do refúgio por 
motivos de orientação sexual no Brasil. Cheguei a esses 
três pontos após ter investigado o tema durante os últi-
mos anos, pesquisa que resultou em minha dissertação 
de mestrado1288. O trabalho foi pautado em pesquisa de 
1285 Resposta obtida por meio do Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão: Ofício nº 15/2016/SIC CONARE/CONARE/
DEEST/SNJ-MJ, de 11 de março de 2016, referente ao pedido de informação 
n° 08850.000543/2016-01. 
1286 Em ambos os países as relações sexuais consentidas entre adultos/as do 
mesmo sexo são crime, com penas variando de 5 a 14 anos de prisão ou 
até mesmo pena de morte em alguns casos. A esse respeito, cf. CARROLL, 
Aengus. State-Sponsored homophobia: a world survey of sexual orientation 
laws: criminalisation, protection and recognition.  Genebra: International 
Lesbian, Gay, Bisexual, Trans and Intersex Association (ILGA), 2016.
1287 ANDRADE, Vítor Lopes. Refúgio por Orientação Sexual no Brasil: Perfil 
das Solicitações nas Cidades de Brasília/DF e São Paulo/SP. Revista do Núcleo 
de Estudos e Pesquisas em Gênero & Direito (UFPB), v. 5, p. 1-24, 2016.
1288 ANDRADE, Vítor Lopes. Imigração e Sexualidade: solicitantes de 
refúgio, refugiados e refugiadas por motivos de orientação sexual na cidade 
de São Paulo. Dissertação de Mestrado em Antropologia Social apresentada 
à Universidade Federal de Santa Catarina. Florianópolis, 2017.
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campo realizada na cidade de São Paulo através de uma 
perspectiva etnográfica: além da realização de entrevistas 
com solicitantes de refúgio e refugiados/as por motivos 
de orientação sexual, houve o acompanhamento de alguns 
eventos de seu cotidiano e visitas a suas moradias e locais 
de emprego. Também foram realizadas entrevistas com 
funcionários/as do governo e de organizações da socie-
dade civil que trabalham diretamente com solicitantes de 
refúgio, bem como com organizações em prol dos direitos 
LGBT1289 da cidade de São Paulo.

 O primeiro debate diz respeito à elegibilidade, isto 
é, ao processo de análise do pedido de refúgio, que pode 
resultar no seu deferimento (parecer positivo) ou no in-
deferimento (quando o pedido é negado). Como um/a 
solicitante de refúgio comprova a sua orientação sexual 
não-heterossexual? Esse é, na verdade, o maior debate 
referente às solicitações motivadas por orientação sexual, 
não só no Brasil, mas em praticamente todos os países que 
reconhecem refúgio por essa razão. É importante destacar 
que no Brasil não há a divulgação de dados estatísticos ofi-
ciais acerca das solicitações por orientação sexual e que os 
pareceres de elegibilidade não são disponibilizados publi-
camente1290. A análise se baseou, portanto, em entrevistas 
com funcionários/as do governo e advogadas da socieda-
de civil especialistas em direitos humanos que atuam, ou 
já atuaram, na área do refúgio. 

 O segundo debate se refere a um aparente para-
doxo: o Brasil, um país reconhecidamente homo-lesbo-
1289 LGBT - Lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais.
1290 Há países que divulgam esses documentos em caráter de anonimato, ou 
seja, sem o nome dos/as solicitantes ou refugiados/as.
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-bi-transfóbico, como país de destino para solicitantes de 
refúgio não-heterossexuais?

 Por fim, o terceiro e último debate está relacionado 
à integração local1291 desses/as solicitantes e refugiados/
as, em especial no que diz respeito ao assumir ou não suas 
sexualidades no Brasil. O foco será na cidade de São Pau-
lo, por ter sido onde a pesquisa de campo foi realizada. 

1. Como Comprovar uma Orientação Sexual Não-heterossexual?

Em alguns países são exigidas provas acerca da orien-
tação sexual dos/as solicitantes que alegam terem fugido 
de seus países de origem devido às suas sexualidades. Há 
relatos de que a Inglaterra já pediu que solicitantes lésbicas 
mostrassem fotos íntimas com suas companheiras a fim de 
provar sua lesbianidade1292. Na República Tcheca, até pou-
co tempo atrás, eram exibidos filmes pornográficos a fim de 
se realizarem testes de excitação com solicitantes homens 
que alegavam serem gays1293. Há relatos também de testes 
médicos a fim de verificar o ânus de solicitantes homens 
1291 Integração é a palavra utilizada pelas organizações que trabalham com 
refugiados/as e solicitantes de refúgio, como ACNUR e ONGs, e pelo governo 
para se referir ao processo no qual o refugiado/a começa a interagir em uma 
nova realidade, no país de destino. Não se deve entender como sinônimo de 
assimilação, mas sim de diálogo intercultural.
1292 Cf., por exemplo, o relato de Skhumbuzo Khumalo. Disponível em: 
<https://www.youtube.com/watch?v=Qz2rodintb0&feature=youtu.be>. 
Acesso em: 19 fev. 2017. 
1293 Informação apresentada por Eric Fassin no evento “Subjetividades em 
batalha, territórios em guerra: geopolítica, sexualidade, migração e violência”, 
no dia 5 de setembro de 2016, na UERJ. 
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que afirmam ser gays1294. Evidentemente, essas formas de se 
exigir um teste físico, uma prova médica, acerca da orien-
tação não-heterossexual violam os direitos humanos dessas 
pessoas, além de possuir um entendimento fisiológico da 
sexualidade, descartando seus aspectos subjetivos (as situ-
ações, por exemplo, de que apesar de as pessoas possuírem 
desejos por outras do mesmo sexo, não manifestaram esses 
desejos por medo de serem perseguidas, presas ou mortas); 
ao invés de lhes garantir proteção, esses Estados lhes colo-
cam em uma situação de maior violência. 

 No Brasil não se exige esse tipo de teste físico em 
relação às solicitações de refúgio por motivos de orien-
tação sexual, conforme me foi relatado por Beto Vascon-
celos, na época presidente do CONARE1295, e confirmado 
por advogadas da sociedade civil especialistas em direitos 
humanos1296.  De acordo com o então presidente do CO-
NARE, o fundado temor a ser perseguido/a alegado pe-
los/as solicitantes é verificado com relação à credibilidade 
do que é dito pelo/a requerente, em duas esferas: no que 
diz respeito à situação no país de origem e em relação à 
própria narrativa trazida pela pessoa durante a entrevis-
1294 Cf. CARLINO, Ryan. Objectivity, Authority, and Truth: 
Confirming a Homosexual Identity in Lesbian and Gay Fights for 
Asylum. Peace Studies 2010 Conference. Disponível em: <file:///C:/
Users/Windows%207/Downloads/grinnell-168.pdf>. Acesso em: 22 
nov. 2016.
1295 A entrevista se encontra transcrita em ANDRADE, Vítor Lopes. 
Refúgio por Orientação Sexual no Brasil: Perfil das Solicitações nas 
Cidades de Brasília/DF e São Paulo/SP. Op. cit.
1296 Foram utilizados nomes fictícios a fim de preservar as identidades 
das advogadas. 
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ta com o/a oficial de elegibilidade1297. É preciso, portanto, 
que a narrativa do solicitante seja coerente, isto é, que sua 
história seja crível. 

 A questão central, então, é indagar quais são os cri-
térios de avaliação da credibilidade da narrativa do/a so-
licitante, uma vez que essa é a forma de se comprovar uma 
orientação sexual. 

 A análise de credibilidade passa pela consideração 
do que é verdade em contraposição ao que é mentira. Não 
que haja a verdade ou a mentira em si, mas elas existem na 
percepção daqueles/as que trabalham com a elegibilida-
de. Nesse sentido, os questionamentos trazidos por Didier 
Fassin em seu artigo The Precarious Truth of Asylum1298 – 
cuja análise é sobre as solicitações em geral no contexto 
francês – são interessantes. Para Fassin, diferentemente de 
outras conjunturas nas quais se presume a inocência até 
que se prove a culpa, os/as solicitantes de refúgio são tra-
tados/as como suspeitos/as até que provem a sua sinceri-
dade. Portanto, do papel de vítimas passam a ser vistos/as 
como suspeitos/as. De acordo com o autor1299, a credibilida-
de, na verdade, depende mais da pessoa que ouve do que 
da história que é contada. Desse modo, uma narrativa ser 
crível ou não pode depender mais da percepção pessoal 
1297 Após solicitar o refúgio na Polícia Federal através do preenchimento 
de um formulário, os/as solicitantes passam por uma entrevista com um/a 
oficial de elegibilidade do CONARE, momento no qual têm que contar suas 
histórias e responder a perguntas feitas pelo/a oficial. Essa entrevista é central 
para o posterior (in)deferimento do caso. 
1298 FASSIN, Didier. The Precarious Truth of Asylum. Public Culture, v. 
25, n. 1, p. 39-63, 2013.  
1299 Ibid.



827

do oficial de elegibilidade acerca do que ele/a ouviu, do 
que dos fatos em si.

 Nesse sentido, concepções estereotipadas – e ociden-
talizadas – dos/as oficiais de elegibilidade acerca de dese-
jos, práticas e identidades não-heterossexuais influenciam 
na análise de credibilidade e podem vir a prejudicar o defe-
rimento das solicitações, conforme já aconteceu no Brasil: 

Tem pessoas no CONARE, mas não dá pra 
dizer que é uma posição do órgão, que são 
preconceituosas. Não sei se você já ouviu, 
se alguém já te contou, que tinha um 
oficial – que não está mais lá agora – que 
fazia entrevistas e um rapaz contou que 
era homossexual e aí ele perguntou “ativo 
ou passivo?”. E começou a fazer perguntas 
totalmente descabidas, colocando a pessoa 
em uma situação super chata1300.

Pode, portanto, haver um despreparo dos/as oficiais 
de elegibilidade do CONARE em relação à temática da 
orientação sexual, como nesse caso relatado por Úrsula. O 
mesmo episódio já me havia sido narrado por um funcioná-
rio do Ministério da Justiça, em meio a uma conversa infor-
mal, e também na entrevista com Fernanda, outra advogada 
da sociedade civil. O funcionário do Ministério me informou 
que esse oficial havia feito um parecer negativo para o caso 
em questão, uma vez que o solicitante tinha indicado preferir 
ser ativo, ou seja, penetrar durante o coito anal. Esse parecer 
foi questionado; o funcionário foi afastado (também devido a 
outros motivos, não somente a esse episódio); e o solicitante 
teve o seu pedido deferido posteriormente. De acordo com 
1300 Trecho de entrevista com Úrsula, advogada da sociedade civil especialista 
em direitos humanos, realizada em 11 mai. 2016.
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Fernanda, era recorrente que esse oficial de elegibilidade per-
guntasse sobre as práticas sexuais dos solicitantes por moti-
vos de orientação sexual, sendo que no entendimento dele os 
ativos não eram gays de verdade e, portanto, não deveriam ser 
reconhecidos como refugiados. 

A atitude desse oficial de elegibilidade suscita al-
guns pontos. O primeiro é como a percepção estereoti-
pada acerca de uma orientação sexual pode prejudicar 
negativamente na solicitação de refúgio. Para o oficial, 
há uma associação entre homossexualidade masculina e 
feminilidade, ou seja, somente aqueles que são penetra-
dos sexualmente (posição associada ao feminino) seriam 
gays de verdade. Disso decorre outro ponto: a necessidade 
de treinamentos sobre gênero e sexualidade para esses/as 
funcionários do governo. 

Em relação aos estereótipos envolvendo as sexuali-
dades não-heterossexuais:

A gente [brasileiros/as] já tem uma 
liberdade de se colocar, gestual, e com eles 
isso é muito diferente, porque eles têm uma 
coisa muito mais repreendida, uma auto 
repressão muito grande. Então, por isso 
muitas vezes eu acho que confunde o próprio 
entrevistador, porque o entrevistador 
ainda acha que a pessoa tem que dar um 
“vacilo”, tem que “quebrar uma mão”, tem 
que “quebrar o pescoço”, tem que ter a voz 
mais fina, tem que fazer alguma coisa... E na 
verdade são pessoas que viveram uma vida 
inteira dentro de outra realidade e que não 
vão ter esse tipo de comportamento1301.

1301 Trecho de entrevista com Fernanda, advogada da sociedade civil 
especialista em direitos humanos, realizada em 01 abr. 2016.
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O ACNUR alerta que “a presença ou ausência de cer-
tos comportamentos estereotipados não devem ser leva-
dos em consideração para a conclusão de que o solicitante 
possui ou não uma determinada orientação sexual”1302. 

 Outro ponto suscitado pela atitude do oficial de 
elegibilidade é que pode ser que um solicitante apesar do 
desejo afetivo-sexual por uma pessoa do mesmo sexo, não 
tenha tido nenhuma prática sexual; logo, focar nas práti-
cas sexuais ou nas posições preferidas em relação a esses 
atos decididamente não se mostra adequado nem eficaz 
para a credibilidade envolvendo as solicitações por moti-
vos de orientação sexual. 

Tem um caso, por exemplo, [...] um caso 
reconhecido como refugiado, que o rapaz 
nunca tinha manifestado socialmente a sua 
orientação sexual. A repressão é tamanha 
que ele nunca tinha manifestado1303. 

Também é inadequado taxar como ausente de credi-
bilidade os pedidos baseados em orientação sexual daque-
les/as que foram ou são casados/as com pessoas do sexo 
oposto, ou divorciados/as, ou que possuem filhos/as1304. 
Ademais, uma questão importante trazida pelo ACNUR é 
que não deve ser negado o refúgio a um/a solicitante que 
1302 ACNUR. Diretrizes sobre Proteção Internacional n. 09. Solicitações 
de Refúgio baseadas na Orientação Sexual e/ou Identidade de Gênero no 
contexto do Artigo 1A(2) da Convenção de 1951 e/ou Protocolo de 1967 
relativo ao Estatuto dos Refugiados, 23 out. 2012. Disponível em: <http://
www.acnur.org/t3/fileadmin/Documentos/BDL/2014/9748.pdf?view=1>. 
Acesso em: 22 nov. 2016.
1303 Trecho de entrevista com Kelly, advogada da sociedade civil especialista 
em direitos humanos, realizada em 06 mai. 2016.
1304 Ibid. 
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tenha dissimulado sua orientação sexual ou sido discreto 
para evitar perseguição. 

 O que se pode apontar é que apesar de a Lei 
9.474/1997 não se referir explicitamente à orientação 
sexual, está consolidada no CONARE a possibilidade de 
reconhecimento de refúgio através do critério grupo social 
àqueles/as solicitantes que tinham fundado temor de per-
seguição por motivos de orientação sexual em seus paí-
ses de origem. Como é feita a análise de credibilidade em 
relação à orientação sexual do/a solicitante, entretanto, 
não parece apresentar um posicionamento consolidado, já 
que há indícios de que depende bastante de cada oficial 
de elegibilidade. Ao mesmo tempo em que houve o caso 
de um oficial – posteriormente afastado – para quem um 
solicitante homem sexualmente ativo em relação a outro 
homem não era considerado um gay de verdade, houve 
também o caso de reconhecimento como refugiado de um 
solicitante que, por medo, nunca havia manifestado sua 
sexualidade em seu país de origem. 

2. O Brasil, País Homo-lesbo-bi-transfóbico, Como Destino?

 Quais seriam os motivos que fazem com que soli-
citantes de refúgio em razão de orientação sexual venham 
para o Brasil ao invés de se dirigirem aos Estados Unidos 
da América (EUA) e à Europa, ou seja, ao Norte, tido como 
mais receptivo às pessoas não-heterossexuais?  
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 De acordo com Marcelino e Cerrutti1305, para solici-
tantes de refúgio provenientes da África – continente de 
onde vem a grande maioria de solicitantes não-heteros-
sexuais – o destino tradicional é, e tem sempre sido, a Eu-
ropa. Além da proximidade geográfica, que possibilita o 
acesso mais barato, os autores destacam os laços culturais, 
políticos, históricos e linguísticos – herança do período co-
lonial –, e também a atratividade econômica exercida pelo 
mercado comum da União Europeia e a possibilidade de 
livre circulação entre os países signatários do Tratado de 
Schengen. 

 Todavia, após os atentados de 11 de setembro de 
2001, as políticas migratórias foram ainda mais endurecidas 
não só nos EUA, mas também na União Europeia. Uma das 
estratégias utilizadas pelos países europeus foi a externaliza-
ção de suas fronteiras, uma política securitária que prioriza 
o controle dos fluxos migratórios em detrimento das ques-
tões humanitárias e relacionadas com os direitos das pessoas 
migrantes e refugiadas1306. Portanto, o fechamento das fron-
teiras dos Estados considerados como primeiro mundo e o en-
durecimento de suas políticas migratórias é um dos motivos 
que fizeram com que solicitantes de refúgio procurassem por 
países de destino alternativos, como o Brasil. 
1305 MARCELINO, Pedro; CERRUTTI, Marcela. Recent African immigration 
to South America: The cases of Argentina and Brazil in the regional context. 
In: PIZARRO, Jorge; FINARDI, Leandro (Ed.). Development, institutional 
and policy aspects of international migration between Africa, Europe and 
Latin America and the Caribbean. Economic Commission for Latin America 
and the Caribbean (ECLAC), 2012. p. 107 – 145.
1306 DURÁ TOHUS, Jaume. Perspectiva global del asilo y refugio en España. 
In: FABADO, Isabel (Org.). Libertad de circulación, asilo y refugio en la 
Unión Europea. Valencia: Tirant lo Blanch, 2013. p. 93-110.
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O fato de o Brasil gozar de uma estabilidade socioe-
conômica até poucos anos atrás – em uma conjuntura de 
crises financeiras nos Estados Unidos da América e espe-
cialmente na Europa – pode ter sido um dos itens de estí-
mulo para que solicitações de refúgio fossem feitas aqui. 
Ademais, o Brasil possui uma política favorável a solicitan-
tes de refúgio quando comparada a outros Estados, uma 
vez que é signatário do princípio de non-refoulement – não 
podendo, portanto, expulsar ou devolver estrangeiros/as 
para um país em que tenham o temor de ser perseguidos/
as – e a Lei 9.474/1997 apresenta-se como avançada no que 
diz respeito ao refúgio1307. Esse contexto, consonante com 
uma política em prol dos direitos humanos, pode atrair 
solicitantes de refúgio para o país. 

Outro item que coloca o Brasil como um possível 
país de destino é a possibilidade de se conseguir um vis-
to de entrada. Muitos/as estrangeiros/as, inclusive não-
-heterossexuais, chegam ao país com um visto de turismo, 
mas com a intenção de solicitar o refúgio. Uma vez que 
entram no território nacional, pedem o refúgio junto à Po-
lícia Federal. A Copa do Mundo, realizada no Brasil em 
2014, por exemplo, possibilitou que muitos/as africanos/
as conseguissem o visto para o Brasil e, uma vez no país, 
solicitassem o refúgio. Esse grande evento esportivo não 
deve ser visto, entretanto, como um episódio isolado. A 
maior facilidade de visto está relacionada à política exter-
1307 Essa lei garante que qualquer estrangeiro/a possa requerer o refúgio 
no Brasil, mesmo que seu ingresso no território nacional tenha se dado de 
maneira irregular, e que possui o direito de residir temporariamente no país 
enquanto o seu pedido é analisado. Além disso, os/as solicitantes podem 
trabalhar legalmente no Brasil e utilizar o Sistema Único de Saúde (SUS).
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na do Governo Lula, que implementou mais embaixadas 
brasileiras na África, com o intuito de estreitar as relações 
diplomáticas com aquele continente. 

 Ainda no que se refere ao âmbito da política externa, 
a diplomacia brasileira é reconhecida como pioneira e pro-
tagonista na temática da orientação sexual. O campo dos di-
reitos humanos, de uma maneira geral, tem sido uma área 
de atuação internacional permanente do Brasil desde que o 
país foi eleito pela primeira vez para a Comissão dos Direi-
tos Humanos da ONU, em 19771308. A diplomacia brasileira 
possui, portanto, um engajamento histórico em defesa dos 
direitos humanos e especificamente dos direitos humanos 
referentes à orientação sexual e identidade de gênero1309. Ao 
mesmo tempo, a realidade interna do Brasil evidencia altos 
índices de violência homo-lesbo-bi-transfóbica. 

 De acordo com o Relatório de Violência Homofóbica 
no Brasil: ano 20131310, divulgado, em 2016, pela Secretaria 
Especial de Direitos Humanos do Brasil, foram registradas 
1.695 denúncias de 3.398 violações relacionadas à população 
LGBT em 2013, envolvendo 1.906 vítimas e 2.461 suspeitos. 
Esses números não se referem à totalidade das violências 
1308 RODRIGUES, Mariana; IRINEU, Bruna. As políticas públicas para 
população LGBT no Brasil e seus impactos na conjuntura internacional: 
“para inglês ver”?. Seminário Internacional Fazendo Gênero 10 (Anais 
Eletrônicos), Florianópolis, 2013.
1309 Cf. JARK, Renan. A inserção do Brasil na agenda internacional dos 
direitos LGBT: protagonismo externo e obstáculos internos. 3º Seminário de 
Relações Internacionais da Associação Brasileira de Relações Internacionais 
– ABRI. Santa Catarina, 2016.
1310 SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS. Relatório de 
Violência Homofóbica no Brasil: ano 2013. Brasília: Secretaria Especial de 
Direitos Humanos do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos 
Direitos Humanos, 2016.
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ocorridas cotidianamente contra as pessoas LGBT, repre-
sentando somente os casos que chegaram ao conhecimento 
do poder público, isto é, aqueles que foram denunciados e 
notificados através do Disque Direitos Humanos (Disque 
100).  Os dados acerca da realidade de pessoas trans são 
ainda mais alarmantes. Segundo a organização Transgender 
Europe, entre 2008 e 2016 foram registrados 900 assassinatos 
de pessoas transexuais e travestis no Brasil1311. Não seria, 
então, um paradoxo o fato de um país com altos índices de 
violência homo-lesbo-bi-transfóbica conceder refúgio a so-
licitantes não-heterossexuais?

 É preciso se ter em mente que o Brasil vem 
conquistando avanços no âmbito dos direitos para 
pessoas cuja orientação sexual não se encaixa no padrão 
heterossexual e que comparativamente aos países dos 
quais provêm o maior número de solicitantes de refúgio 
não-heterossexuais a situação brasileira se apresenta como 
mais favorável. Diversos/as autores/as mostram que 
nesse aspecto o país tem progredido no Executivo – em 
especial durante o Governo Lula – e no Judiciário – com 
a aprovação da união civil entre pessoas do mesmo sexo 
realizada pelo Supremo Tribunal Federal (STJ) em 2011, 
por exemplo – e retrocedido no Legislativo, em muito de-
vido à chamada bancada evangélica. Jark1312 e Rodrigues 
1311 Informação disponível em: <http://www.bbc.com/portuguese/
brasil-37999436?ocid=wsportuguese..social.sponsored-post.
facebook.100Women-BR-TransgenderRefugees-2016.Male.Ad2.
mktg>. Acesso em: 04 jan. 2017.
1312 JARK, Renan. A inserção do Brasil na agenda internacional dos direitos 
LGBT: protagonismo externo e obstáculos internos. 3º Seminário de Relações 
Internacionais da Associação Brasileira de Relações Internacionais – ABRI. 
Santa Catarina, 2016.
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e Irineu1313 evidenciam que foi principalmente a partir do 
Governo Lula que se iniciaram as primeiras ações volta-
das ao público LGBT, como o Programa Brasil Sem Homo-
fobia, em 2004.

Ainda que o Brasil seja um país com bastante vio-
lência homo-lesbo-bi-transfóbica e com uma sociedade 
preconceituosa em relação à diversidade de manifestações 
sexuais e afetivas, em termos legais – e também sociais – a 
situação se mostra mais favorável do que em diversos ou-
tros países, como a Nigéria, por exemplo. Lá, o The Same-
-Sex Marriage (Prohibition) Act proíbe não só os casamentos 
entre pessoas do mesmo sexo, mas também as demonstra-
ções públicas de afeto. No Brasil, atos sexuais consentidos 
entre adultos/as do mesmo sexo não são crime, as uni-
ões entre dois homens ou duas mulheres são legalmente 
possíveis e, em alguns estados, há leis que dispõem sobre 
penalidades a serem aplicadas à prática de discriminação 
em razão de orientação sexual, como a Lei 10.948/2001 do 
Estado de São Paulo. Ademais, existe a possibilidade de 
recorrer a órgãos públicos a fim de denunciar discrimina-
ções e violências sofridas em virtude da sexualidade, bem 
como acionar organizações não-governamentais que tra-
balham há anos na luta e promoção de direitos para a po-
pulação LGBT. Outrossim, existe no país um movimento 
social organizado em relação a essa temática. 

 Portanto, ainda que a situação de pessoas não-hete-
rossexuais não seja a ideal no Brasil, ainda que muitos di-
1313 RODRIGUES, Mariana; IRINEU, Bruna. As políticas públicas para 
população LGBT no Brasil e seus impactos na conjuntura internacional: 
“para inglês ver”? Seminário Internacional Fazendo Gênero 10 (Anais 
Eletrônicos), Florianópolis, 2013.
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reitos assegurados a heterossexuais não sejam aplicáveis 
aos que destoam desta orientação sexual e ainda que a so-
ciedade seja, de maneira geral, homo-lesbo-bi-transfóbica, 
o país não institucionaliza a perseguição contra esses/as 
sujeitos/as e oferece meios – sejam na esfera pública, se-
jam ligados à sociedade civil – para realizar denúncias e 
apoiar essas pessoas. Esse contexto se mostra mais recep-
tivo a não-heterossexuais do que aqueles encontrados em 
países como Nigéria e Camarões. 

3. Há Integração Local Para Solicitantes e Refugiados/as 
Não-heterossexuais?

 Os estudos de migração internacional em geral des-
tacam a importância de algumas redes sociais envolvidas 
no processo migratório: aqueles/as que possuem uma ori-
gem em comum e, principalmente, os/as parentes1314. Em 
relação às pessoas não-heterossexuais em situação de refú-
gio, suas famílias não se mostram, via de regra, como uma 
rede pessoal que atua enquanto rede migratória baseada 
no apoio e na solidariedade. Ao contrário, os/as parentes 
se caracterizam predominantemente pelo conflito a partir 
do momento em que a não-heterossexualidade é revelada. 
Ao invés de auxiliar na execução do processo migratório, 
os/as parentes se configuram, nesses casos, como sendo 
uma das causas que provocam o deslocamento. 
1314 ASSIS, Gláucia. De Criciúma para o mundo: rearranjos familiares e de 
gênero nas vivências dos novos migrantes brasileiros. Tese de Doutorado 
em Ciências Sociais apresentada à Universidade Estadual de Campinas. 
Campinas, 2004.
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 No que tange a conterrâneos/as, há uma situação de 
ambiguidade. Ao mesmo tempo em que aqueles/as que pos-
suem uma origem comum se mostram como importantes a 
fim de se conseguir moradia e emprego no país de destino, 
persiste o medo de ser perseguido/a, devido às suas sexuali-
dades, pelos/as conterrâneos/as e outros/as solicitantes de 
refúgio heterossexuais que se encontram na mesma cidade. 
Há, por parte de solicitantes e refugiados/as por motivos de 
orientação sexual, a constante preocupação de não se deixar 
notar a sexualidade, a fim de não continuar sendo persegui-
dos/as como eram nos países de origem. 

 Existiriam redes a serem acionadas por esses/as 
interlocutores/as no que diz respeito ao apoio às suas se-
xualidades? Fariam eles/as parte de redes voltadas ao pú-
blico LGBT? Formariam, entre solicitantes e refugiados/
as por motivos de orientação sexual, uma rede social de 
apoio em relação às sexualidades não-heterossexuais?

 Em São Paulo – cidade na qual foi realizada a pesqui-
sa de campo –, existem Organizações não Governamentais 
(ONGs) e órgãos públicos especializados no atendimento 
a solicitantes de refúgio e refugiados/as que desenvolvem, 
há bastante tempo, um trabalho significativo. Entretanto, 
no geral, essas organizações não possuem um enfoque 
diferencial para as pessoas não-heterossexuais. 

 Por outro lado, há, em São Paulo, ONGs e órgãos 
públicos especializados no atendimento às pessoas LGBT 
e estas organizações desenvolvem um significativo – e já 
antigo – trabalho. No entanto, o foco é o público LGBT na-
cional, não tendo, via de regra, nenhum contato/atendi-
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mento com/para estrangeiros/as. Em visita feita em uma 
dessas organizações, os/as funcionários/as revelaram 
que a pergunta acerca do atendimento a solicitantes e re-
fugiados/as havia sido provocadora, uma vez que se deram 
conta de que não atendem e nunca atenderam nenhum 
estrangeiro/a, sendo que já passaram pelos serviços da 
organização cerca de 3.000 pessoas. Percebe-se, portanto, 
que as organizações LGBT em São Paulo – vinculadas ao 
governo ou da sociedade civil – ainda não estão atentas às 
pessoas em situação de refúgio. 

 A cidade de São Paulo, apesar de possuir políticas 
para imigrantes e refugiados/as (heterossexuais) e políti-
cas para LGBTs (brasileiros/as), ainda não dispõe de ações 
e estratégias consolidadas em relação ao público estrangei-
ro não-heterossexual e transexual, revelando, desse modo, 
um paralelismo sem intersecção. Na Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania de São Paulo, há a Co-
ordenação de Políticas para Migrantes e a Coordenação 
de Políticas para LGBT. As duas ficam sediadas no mes-
mo prédio, mas em andares diferentes; não há ações que 
sejam feitas por ambas as coordenações de maneira con-
junta. Por parte dos órgãos da Prefeitura, portanto, não 
há política pública realizada especificamente para estran-
geiros/as não-heterossexuais; por parte das organizações 
da sociedade civil, também não há um enfoque diferencial 
para esse público1315. 
1315 A respeito do que pode ser feito a curto e longo prazos, ver ANDRADE, 
Vítor Lopes. Desafios no atendimento, acolhida e integração local de 
imigrantes e refugiados/as LGBTI. Cadernos OBMIGRA - Revista Migrações 
Internacionais, v. 2, p. 1-34, 2016.
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 A ausência de intersecção entre as áreas de refú-
gio e de sexualidade impede que os/as solicitantes e refu-
giados/as não-heterossexuais se insiram nas redes LGBT 
nacionais. Participar dessas redes, caso assim quisessem, 
poderia se caracterizar como um importante apoio a fim 
de, por exemplo, atenuar a homofobia interiorizada que 
vivenciam. Seria possível o estabelecimento de redes pes-
soais pautadas na solidariedade entre estrangeiros/as e 
brasileiros/as não-heterossexuais. 

 Indubitavelmente o Brasil e a cidade de São Paulo 
proporcionam às pessoas não-heterossexuais em situação 
de refúgio um cenário mais favorável e receptivo aos seus 
desejos e/ou práticas sexuais/afetivas do que em seus 
países de origem. O fato de não haver políticas públicas 
específicas para essa população, somado ao medo de reve-
larem suas sexualidades e serem discriminados/persegui-
dos/estigmatizados, entretanto, os/as impossibilita que 
acionem – e que passem a fazer parte – de redes de apoio 
voltadas especificamente às sexualidades não-heterosse-
xuais. Desse modo, os/as solicitantes e refugiados/as não 
participam das redes nacionais voltadas ao público LGBT, 
tampouco formam entre eles/as uma rede de apoio.

 Em termos subjetivos, portanto, persiste, via de 
regra, o conflito em relação às próprias sexualidades. A 
grande maioria de solicitantes e refugiados/as por moti-
vos de orientação sexual em São Paulo não saem do ar-
mário, isto é, não assumem a não-heterossexualidade. De 
acordo com Sedgwick, “o armário é a estrutura definidora 
da opressão gay [...]”1316 e se mostra como um dispositi-
1316 SEDGWICK, Eve. A epistemologia do armário. Cadernos Pagu, v. 28, 
p. 19-54, 2007.
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vo de regulação da vida de gays e lésbicas que concerne 
também a heterossexuais, uma vez que revela os privilé-
gios da visibilidade e hegemonia de valores destes/as. No 
mesmo sentido, Miguel Vale de Almeida ressalta que a 
constituição da homossexualidade enquanto invisibilida-
de é o maior aspecto das relações de poder com base na 
orientação sexual1317. 

 É claro que muitos/as brasileiros/as não saem do 
armário; não se trata de algo restrito a solicitantes e refu-
giados/as. Também não se deve pensar que esse assumir-
-se deva ser obrigatório na vida das pessoas não-heteros-
sexuais. Conforme postula Díaz Lafuente1318, nenhuma 
pessoa pode ser obrigada a revelar ou compartilhar sua 
orientação sexual contra a sua vontade. 

 No entanto, na maioria dos casos de pessoas não-he-
terossexuais em situação de refúgio na cidade de São Pau-
lo, parece que ainda que elas quisessem assumir suas se-
xualidades isso não aconteceria, via de regra, porque além 
de persistir o temor a ser perseguido/a pelos/as conterrâ-
neos/as – com os quais têm que conviver, ainda que em 
diferentes intensidades – também não se apresenta como 
possibilidade a inserção em redes de apoio brasileiras às 
sexualidades não-heterossexuais. Com medo dos/as com-
patriotas com quem convivem e sem ter relações de proxi-

1317 VALE DE ALMEIDA, Miguel. A chave do armário. Homossexualidade, 
casamento, família. Florianópolis: Editora da UFSC, 2010.
1318 DÍAS LAFUENTE, José. El derecho a la igualdad y a la no discriminación 
por motivos de orientación sexual e identidad de género. In: LÓPEZ, Víctor; 
VEGA, Dulce (Org.). Estado de Derecho y discriminación por razón de 
género, orientación e identidad sexual. España: Thomson Reuters Aranzadi, 
2014. p. 305 – 320.
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midade com brasileiros/as não-heterossexuais, parece ser 
mais seguro continuar mantendo suas sexualidades dentro 
do armário, como um segredo a não ser revelado, ou seja, 
viver através da lógica do silêncio e da invisibilidade.

Conclusão

Ainda que a Lei 9.474/1997 não se refira explicita-
mente à orientação sexual, está consolidada no CONARE 
a possibilidade de reconhecimento da condição de refugia-
do através do critério grupo social daqueles/as solicitantes 
que tinham fundado temor de perseguição devido às suas 
sexualidades em seus países de origem. O primeiro debate 
acerca desta temática no Brasil se encontra, entretanto, no 
que diz respeito a como é feita a análise de credibilidade em 
relação à orientação sexual do/a solicitante, isto é, a como 
se comprova uma orientação sexual não-heterossexual.

 O segundo debate se caracteriza por um aparente 
paradoxo, o fato de o Brasil, um país reconhecidamente 
homo-lesbo-bi-transfóbico, reconhecer a situação de refú-
gio de solicitantes não-heterossexuais. O paradoxo é so-
mente aparente, uma vez que em comparação aos países 
de origem dos/as solicitantes, a situação no Brasil se mos-
tra mais favorável a não-heterossexuais em termos legais 
e sociais: o país não institucionaliza a perseguição contra 
aqueles/as que destoam da heterossexualidade; existe a 
possibilidade de união civil entre pessoas do mesmo sexo; 
há meios – seja na esfera pública, seja ligados à sociedade 
civil – para denunciar discriminações e violências sofridas 
em virtude da sexualidade.   
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 Apesar de o Brasil proporcionar às pessoas não-
heterossexuais em situação de refúgio um cenário mais 
favorável e receptivo aos seus desejos e/ou práticas 
sexuais/afetivas, o medo de revelarem suas sexualidades 
e serem discriminados/as e perseguidos/as – principal-
mente pelos/as seus/suas próprios/as conterrâneos/as – 
faz com que continuem mantendo suas sexualidades den-
tro do armário, ou seja, vivendo através da lógica do silêncio 
e da invisibilidade. Esse contexto caracteriza o terceiro e 
último debate acerca do refúgio por motivos de orientação 
sexual no Brasil e aponta para a necessidade de elaboração 
e implementação de políticas públicas específicas para as 
pessoas não-heterossexuais em situação de refúgio a fim 
de que haja uma integração local de fato. 
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Educacional Brasileiro: uma revisão com base no 

respeito aos instrumentos do regime internacional 
de direitos humanos
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Introdução

Os movimentos migratórios, sejam eles forçados ou 
não, não são um fenômeno recente na história da huma-
nidade. Todavia, a categorização jurídica internacional de 
um movimento migratório ocorreu apenas nos últimos 
70 anos com a criação da Organização das Nações Uni-
das (ONU) e os instrumentos internacionais de proteção, 
entre eles a Convenção de 1951 Relativa ao Status dos Re-
fugiados (Convenção de 1951). Antes da elaboração deste 
documento não existiam instrumentos jurídicos interna-
cionais para indicar um tratamento às pessoas migrantes 
refugiadas, balizado por princípios de respeito aos Direi-
tos Humanos. Hoje, o interesse dos Estados não é o úni-
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Sérgio Vieira de Mello da Universidade Católica de Santos (Unisantos). 
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de Santos (Unisantos).



846

co elemento no sistema internacional já queneste pode-se 
dizer que há uma estrutura de normas e regras que deve 
ser considerada. Essa estrutura exerce influência sobre o 
aceite e permanência de pessoas em um território estatal 
soberano. Com isso, a Convenção de 1951 prioriza que 
deve ser concedida proteção a determinados grupos que 
compartilhavam um fundado temor de perseguição em razão 
da sua raça, religião, grupo social específico, nacionalida-
de e opinião política. 

 Talvez mais importante do que a própria criação de 
categorias, a codificação da proteção através da Convenção 
de 1951 e Protocolo Adicional (1967)1319 criou um padrão in-
ternacional a ser seguido pelos Estados de Asilo sobre não 
devolver solicitantes de refúgio aos seus Estados de Ori-
gem sem que haja um processo imparcial para determinar 
ou não a sua condição de refugiado (Refugee Status Deter-
mination-RSD)1320. Ademais, a Convenção determina que os 
refugiados têm direito ao “tratamento ao menos tão favorá-
vel quanto o que é proporcionado aos nacionais”, conforme 
disposto nos artigos 4°, 21° e 22°, sobre religião, alojamento 
e educação pública. Essas diretrizes internacionais, apesar 
de restritivas, fornecem à comunidade internacional um 
quadro comum de tratamento às pessoas migrantes que se 
inserem na categoria específica de refugiadas. Isso é positi-
vo na proteção aos direitos fundamentais. 
1319 UNHCR. Convention and Protocol Relating to the Status of 
Refugees. Geneva. 1951-1967. 52 p. Disponível em: <http://www.
unhcr.org/3b66c2aa10.pdf > Acesso em: 01 ago. 2017.
1320 Utilizamos a compreensão ampliada do termo Asilo, no sentido 
de proteção, conforme aplicado pela Organização das Nações Unidas. 
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Compreendemos que o regime internacional para os 
Refugiados, dentro de uma temática de proteção aos Di-
reitos Humanos, tem função de coordenar comportamen-
tos para atingir resultados desejados em situações especí-
ficas relativas à proteção dos indivíduos. Assim, de acordo 
com esse pensamento, interesses egoístas dos Estados às 
vezes os levam a abandonar ações individuais em favor 
de uma tomada coletiva de decisão. A coordenação pre-
cisa ser institucionalizada e formalizada, logo, cria-se um 
regime. É mais eficiente, logo mais interessante, cooperar 
em certas áreas. Para resolver uma questão internacional 
comum como fluxos migratórios é necessária coordena-
ção e cooperação para melhor proteção dos indivíduos em 
função com base em princípios estabelecidos. Um raciocí-
nio que entende que pode haver uma certa harmonia de 
interesses para resolução de problemas comuns argumen-
ta que é possível se chegar ao “bem de todos pelo egoís-
mo de cada”1321. Nesse sentido, um regime internacional é 
compreendido de forma sintética como “um conjunto de 
princípios e normas, regradas e procedimentalizadas, pos-
tas no direito internacional1322 1323. Todavia, elencamos essa 
definição apenas a título de orientação teórica, com o obje-
tivo de facilitar os pontos que levantamos neste trabalho. 
O principal ponto é que o regime, nesse caso para os refu-
giados- definido principalmente pela Convenção Relativa 
1321 KRASNER, Stephen. Structural Causes and Regime Consequences: 
Regimes as Intervening Variables, International Organization, v. 36, n. 
2, p. 185-205, Spring 1982, p 195.
1322 Ibid, p. 185
1323 JAROCHINSKI SILVA, João Carlos. A construção de um regime 
internacional para a imigração ilegal. Ponto e vírgula, n. 6, p. 171-182, 2009.
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ao Status dos Refugiados (1951) e Protocolo (1967) - forne-
ce diretrizes para que os Estados lidem com um problema 
internacional comum. Essas diretrizes podem ter efeitos 
internos, e esses efeitos são mais ou menos presentes e efe-
tivos nos planos jurídicos-sociais de cada Estado.

Dito isso, a ONU, por meio desse conjunto de normas 
e regras, realiza certa mediação entre Estados com o intui-
to de promover a cooperação entre eles notadamente em 
tempos de aumentos nos números de pessoas refugiadas, 
sendo 2.116.0111324 pessoas reconhecidas como refugiadas 
em 1951, chegando em 17.187.4881325 em 2015. Cabe salien-
tar que este número não é repartido igualmente entre os Es-
tados-membros, mas sim em regiões geralmente com baixo 
desenvolvimento econômico. A cifra total de 65 milhões de 
deslocados internacionais, entre eles refugiados, que atin-
giu o patamar de “pior crise Humanitária desde a Segunda 
Guerra mundial” de acordo com o Alto Comissariado das 
Nações Unidas para Refugiados1326,1327 (ACNUR). 

Nesse trabalho descrevemos as condições jurídicas 
no Brasil nas quais as pessoas refugiadas são integradas 

1324 UNITED NATIONS HIGH COMMISSIONER FOR REFUGEES 
(UNHCR). UNHCR Statistics: The World in Numbers. Disponível em: 
<http://popstats.unhcr.org/en/overview>.   Acesso em: 09 out. 2017.
1325 Ibid.
1326 UNHCR. Global Trends 2016 Annex Tables. Geneva, UNHCR, 
2017. Dados de 2016, publicado em 2017. Disponível em: <http://
www.unhcr.org/cgi-bin/texis/vtx/home/opendocAttachment.
zip?COMID=595a52614>. Acesso em: 29 set. 2017.
1327 EDWARDS, Adrian. Global forced displacement hits record High. 
Geneva, UNHCR, 2016. Disponível em: <http://www.unhcr.org/
news/latest/2016/6/5763b65a4/global-forced-displacement-hits-
record-high.html>. Acesso em: 29 out 2017.
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no sistema educacional. Isso é feito com base em pesquisas 
recentes e levantamento de fontes primárias, notadamente 
legislações e a entrevista com uma especialista. O objetivo 
é descrever essas condições partindo de um parâmetro de 
tratamento justo e equitativo balizado pelo regime inter-
nacional dos direitos humanos e suas respectivas incorpo-
rações internas. 

Apesar de não ser necessária para a nossa proposta, 
partimos da premissa que apesar das prescrições, o sis-
tema educacional não oferece condições universalmente 
equitativas para a integração de pessoas em situação de 
refúgio no Brasil. 

Por fim, advertimos o leitor que no desenvolvimento, 
em especial na sessão 1, elencamos alguns pontos a título 
de ensaio para que esse capítulo vá um pouco além da sua 
proposta de levantar e descrever referências. Isso é feito 
para fomentar um debate não restrito apenas ao que pro-
pomos como base, mas também a alguns tópicos circuns-
tanciais que também são importantes para a temática do 
refúgio e da integração na educação. Essas considerações 
a título de ensaio também nos permitem levantar algumas 
referências teóricas relevantes.

1. A Incorporação Interna do Regime Internacional na 
Perspectiva da Integração Educacional.

A proteção às pessoas refugiadas vai além da forma-
lidade do reconhecimento do refúgio. Ou seja, vai além 
das prescrições do regime, ele mesmo criado e amparado 
pelos Estados. Por exemplo, a equiparação de direitos dos 
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migrantes refugiados aos nacionais, no direito interno com 
inspiração no Direito Internacional dos Direitos Humanos, 
não pode ser considerada parâmetro único para garantir a 
plena proteção, especialmente no âmbito da educação. No 
campo educacional verificamos demandas específicas que 
apontam para a necessidade de uma estrutura não limita-
da apenas à revalidação de documentos escolares e uni-
versitários, por exemplo, mas também a adaptação de um 
indivíduo em formação e por vezes fragilizado num novo 
grupo social e dentro de um contexto cultural diverso da-
quele de origem da pessoa refugiada. 

A atual dança da morte entre identidades, conforme 
identificado por Castells1328, fomenta uma institucionali-
zação seletiva da identidade pelo Estado, causando um 
impacto na sociedade. Ainda segundo o autor, nem todas 
as identidades têm condições de encontrar refúgio nas ins-
tituições dos governos locais e regionais, pois o interes-
se do Estado concentra-se “na manutenção do princípio 
da igualdade universal, ao mesmo tempo coordenando 
a aplicação desse princípio sob forma de desigualdade 
segregada”1329. Compreendemos aqui que a temática mi-
gratória é especialmente sensível na medida em que o 
Estado vive um dilema entre a incorporação de “novos 
cidadãos”, cuja aceitação pode atingir os mitos de homo-
geneidade cultural do Estado-nação e a falha ou a rejeição 
1328 CASTELLS, Manuel. A Era da Informação: Economia, Sociedade e 
Cultura. O Poder da Identidade. 1 ed. São Paulo: Paz e Terra, 1999.
1329 Ibid, p. 319
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da incorporação, que pode levar a sociedades divididas, 
marcadas por desigualdades e conflitos1330.

No âmbito da educação, por exemplo, a aplicação 
de um plano de aulas universal, sem considerar diferen-
tes perspectivas de aprendizado e cultura, promove uma 
segregação daqueles que não se identificam com o conte-
údo, seja devido a dificuldades no idioma ou escrita, tal 
como a metodologia aplicada. 

Incorporar ou segregar no âmbito da educação tam-
bém é parte do segregar ou incorporar em sociedade. No 
caso do Brasil, temos uma sociedade historicamente mul-
ticultural que vive, até certo ponto em nossa interpreta-
ção o dilema apresentado aqui por Castlers e Miller, na 
qual de um lado a incorporação de “novos cidadãos” pode 
desestruturar os mitos da homogeneidade cultural do Es-
tado-nação mas do outro a rejeição ou uma incorporação 
inadequada pode criar sociedades divididas marcadas por 
desigualdades e conflitos. Em nosso contexto, a aceitação 
de migrantes não é tão ampla e universal quanto a forma 
como o Estado Brasileiro se compromete internacional-
mente se levarmos em conta a aceitação dos instrumentos 
de Direitos Humanos em especial a Convenção de 1951. 
Em termos de políticas burocráticas, estas não são tão 
abertas à incorporação apesar desse comprometimento 
formal do Estado com regimes e instrumentos internacio-
nais, notadamente a Convenção de 1951. 

Apesar de não ser nosso objetivo elencar e analisar 
socialmente as razões disso, podemos considerar que exis-
1330 CASTLES, Stephen; MILLER, Mark J. The Age of Migration. London: 
Macmillan Press, 1998. Second Edition. p. 39.
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tem elementos de inércia burocrática - longos períodos 
para mudanças - que não contribuem com o respeito aos 
comprometimentos a esses instrumentos. Por outro lado, 
é claro que não há uma homogeneidade de políticas para 
aceitação ou rejeição. É um embate interno de forças que 
nem sempre se traduzem numa posição estatal interna-
cional coesa com comprometimentos internos de facto tan-
to em favor quanto contra a integração e a incorporação. 
Todavia, podemos dizer que há uma relação entre as ca-
racterísticas do Estado-nação brasileiro e o medo oriundo 
do dilema incorporação-rejeição que tende a estruturar e 
apoiar políticas que possam dificultar a integração. Isso 
é especialmente plausível no contexto de uma sociedade 
brasileira multicultural fragilizada pelos seus conflitos e 
contradições. Ademais há um agravo disso pela conjun-
tura de crise política, econômica e institucional. De forma 
mais factível, podemos dizer que é uma hipótese plausível 
que os líderes e políticos serão menos inclinados à apoia-
rem e introduzirem medidas de incorporação e aceitação 
por rechaço de suas bases ou da população em geral em 
função de um mito de homogeneidade cultural nacional. 
Isso é agravado em um contexto de crise.

A tendência de todo Estado-nação de apresentar o 
dilema da incorporação-rejeição frente à questão migra-
tória é potencializada pelas características específicas do 
Brasil e sua sociedade, especialmente em contexto de cri-
se. Adicionalmente, como dissemos anteriormente, não 
há necessariamente uma coesão entre comprometimento 
com os regimes internacionais para os Direitos Humanos 
e para o Refúgio e o posicionamento estatal. 
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Para nós, o exposto é evidenciado, em parte, pelas 
políticas estatais de integração e incorporação no plano da 
Educação. Por um lado, temos a promoção de diretrizes 
e legislações que endereçam a integração e incorporação, 
mas dentro de uma estrutura estatal que de facto não é ca-
paz ou também não é interessada em incorporar e integrar 
pessoas migrantes e refugiadas. O comprometimento com 
o Convenção de 1951 e seu Protocolo de 1967 pressupõe 
aceitação do artigo 22. Este expõe:

Art. 22 - Educação pública
1. Os Estados Contratantes darão aos 
refugiados o mesmo tratamento que aos 
nacionais no que concerne ao ensino 
primário. 2. Os Estados Contratantes 
darão aos refugiados um tratamento tão 
favorável quanto possível, e em todo caso 
não menos favorável do que o que é dado 
aos estrangeiros em geral, nas mesmas 
circunstâncias, quanto aos graus de 
ensino além do primário e notadamente 
no que concerne ao acesso aos estudos, ao 
reconhecimento de certificados de estudos, 
de diplomas e títulos universitários 
estrangeiros, à isenção de direitos e taxas e 
à concessão de bolsas de estudo..1331.

Para um tratamento não menos favorável para um es-
trangeiro do que para um nacional, são necessárias políti-
cas específicas que considerem um nivelamento das des-
vantagens do indivíduo migrante e refugiado com relação 
ao nacional. 
1331 Disponível em: <http://www.acnur.org/t3/fileadmin/
Documentos/portugues/BDL/Convencao_relativa_ao_Estatuto_
dos_Refugiados.pdf?view=1> Acesso em: 01 ago. 2017. 
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Podemos considerar que, em muitos casos, podemos 
ter a lei, mas ela existe apenas a título de divulgação ou 
mera existência no plano ideal e não em um plano factível. 
Não nos propomos a discutir estas razões a fundo, mas in-
vestigamos algumas perspectivas verificáveis a partir das 
nossas referências. Dito isso aplicamos um entendimento 
analítico dualista - entre sociedade e a norma - sobre a efe-
tividade da norma e das estruturas burocráticas frente às 
realidades sociais.

Os levantamos aqui feitos apontam para facilidades 
e dificuldades na incorporação e/ou integração formal de 
refugiados no plano educacional. Todavia, em conformi-
dade com nossas referências teóricas1332, argumentamos 
que mesmo as recentes facilidades formais não endereçam 
outros contextos de integração cultural que fogem às res-
postas do Estado no plano formal e interno.

2. Legislação Brasileira: perspectivas de integração na 
educação básica e superior

O Brasil ratificou os principais instrumentos inter-
nacionais relacionados aos Direitos Humanos, conceben-
do mecanismos de implementação na legislação interna à 
exemplo da Lei n. 9.474/971333 que define a estrutura ju-
rídica para o reconhecimento do refúgio no Estado, além 
dos direitos e deveres dos solicitantes de refúgio ou refu-
giados. Até o final de 2016, o Brasil havia reconhecido um 
1332 CASTLES, Stephan; MILLER, Mark J. 1998. Op. cit. e CASTELLS, 
Manuel, Op. cit.
1333 BRASIL. Lei n. 9.474, de 22 de junho de 1997. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9474.htm>. 
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total de 9.552 mil refugiados1334, além de ter 35.4641335 mil 
solicitações pendentes e 22.9301336 vistos humanitários. 

Ao chegar em território brasileiro, os solicitantes de 
refúgio preenchem um termo e recebem um documento 
de identificação, que possibilita a solicitação da carteira de 
trabalho. Dado o baixo número de oficiais do Comitê Na-
cional para os Refugiados (CONARE)1337, as etapas para a 
determinação da condição de refugiado podem levar até 
um ano. Enquanto aguardam, os solicitantes são ampara-
dos por Organizações Não Governamentais (ONGs) que 
buscam auxiliar tanto no processo jurídico quanto na in-
tegração dos mesmos na sociedade, um papel que cabe ao 
Estado, mas que no Brasil não possui uma definição ou 
estrutura organizada no âmbito federal, nem mesmo na 
área educacional.

Embora a Lei n. 9.474/97 considere que o ingresso 
do refugiado às instituições de ensino deve ser facilitado 
devido a atipicidade da sua condição, a mesma restringe-
-se apenas ao caráter documental, não abordando alguma 
diretriz voltada ao ensino. A Lei de Migração n. 13.445/17, 
1334 ACNUR. Dados sobre refúgio no Brasil. Brasília (online), 2017. 
Disponível em: <http://www.acnur.org/portugues/recursos/
estatisticas/dados-sobre-refugio-no-brasil/>.  Acesso em: 09 out. 2017.
1335 UNHCR, 2016. Op. cit., tabela 01. 
1336 Ibid. 
1337 LAPA, Rosilandy. A importância da informação do estado de 
origem para a determinação da condição de refugiado no Brasil 
a partir da Lei 9.794/1997: adequação aos padrões internacionais 
ou alegoria legislativa?. Anais do Seminário Migrações Internacionais, 
Refúgio e Políticas. UNICAMP, 2016. Disponível em: <http://www.
nepo.unicamp.br/publicacoes/anais/arquivos/40_RCCL.pdf>. 
Acesso em: 08 out. 2017.
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que constitui um avanço na compreensão dos direitos dos 
imigrantes, aborda a necessidade de políticas públicas de 
integração social e direito à educação, mas não é específica 
sobre adequação da unidade escolar:

Artigo 3° X- Inclusão social, laboral e 
produtiva do migrante por meio de políticas 
públicas;
XI - acesso igualitário e livre do migrante 
a serviços, programas e benefícios sociais, 
bens públicos, educação, assistência jurídica 
integral pública, trabalho, moradia, serviço 
bancário e seguridade social;

Ainda que reforce a importância do acesso e inclu-
são social na educação, há uma lacuna entre a lei a sua 
aplicação efetiva. A matrícula constitui uma das etapas 
de um processo que deve compreender a adequação da 
escola para a integração de crianças refugiadas, iniciando 
com o preparo docente sobre a compreensão da bagagem 
cultural da criança, além das experiências traumáticas que 
culminaram na sua condição de refugiada. 

Um dos maiores desafios no processo de integração é 
o idioma, que impede a comunicação entre o docente, que 
fala português, e a criança refugiada que não possui fa-
miliaridade com a língua portuguesa. Consideramos que 
esta barreira insere a criança em situação de necessidade 
especial temporária, e demanda acompanhamento psico-
pedagógico dentro e fora da sala de aula. Ao conceder en-
trevista para este texto1338, a advogada Vanessa Vasques 

1338 ASSIS, Vanessa Vasques. Entrevista concedida por e-mail a Rosilandy 
Carina Cândido Lapa. Santos, 15 out. 2017.
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Assis, especialista em casos que envolvem necessidades 
especiais, ressaltou:

Não basta transpassar a barreira burocrática 
documental para matricular um aluno 
no país anfitrião. É preciso respeitar as 
diferenças culturais e essencialmente ter 
um tradutor para transpassar a barreira 
linguística. Um aluno que desconhece a 
cultura e a língua local, é um “deficiente” 
em sala de aula, que se não for acolhido 
com a mesma proteção que se destina ao 
deficiente corre o risco de não conseguir 
evoluir em sua aprendizagem ou mesmo se 
evadir da escola1339.

A partir da experiência da advogada na temática, 
questionamos qual seria a sua visão sobre estrutura de en-
sino no Brasil para as crianças com necessidades especiais, 
e se a mesma era compatível com o cenário não discrimi-
natório. Como resposta, Vanessa indicou que a discrimi-
nação permeia os meios de ensino.  As escolas públicas 
não possuem recursos suficientes para a efetivação da in-
tegração, enquanto as escolas particulares não veem lu-
cro em contratar um profissional capacitado para atender 
apenas uma ou duas crianças. O resultado é uma tentativa 
de transferência do ônus para os pais, cobrando um aditi-
vo na mensalidade apenas dos pais destas crianças, ação 
proibida por lei. 

A título de Direito Comparado, a Guia de Acolhimen-
to1340, uma iniciativa do governo de Portugal, consiste num 
1339 Ibid.
1340 PORTUGAL. Não são apenas números. Ministério da Educação: 
2016. Disponível em: <http://www.dge.mec.pt/agenda-europeia-
para-migracoes#1_Normativos>. Acesso em: 10 out.2017.
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composto de normativas e instruções voltadas à integração 
de crianças refugiadas. Nela, podemos encontrar material 
de formação docente e iniciativas para promover a reflexão 
nas escolas sobre a condição de refugiado, à exemplo da 
campanha E se fosse eu?, realizada dia 6 de abril de 2016 em 
todas as salas de aula do país. Após assistir a um vídeo que 
mostra as diferentes realidades, os estudantes são desafia-
dos a colocar na mochila itens que considerem importantes, 
como se estivessem no lugar de um refugiado. Ao conhecer 
a realidade de um refugiado, as crianças assumem o com-
promisso de acolher bem quem procura por proteção.

No ensino superior o cenário é o mesmo, há proble-
mas de acesso pois as públicas são concorridas, enquanto as 
privadas são custosas. A sociedade civil age para sobrepor 
as faltas do Estado1341. Há grande morosidade e alto custo 
do processo de revalidação dos diplomas universitários1342. 

O estudo realizado pelo Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (IPEA)  em 2017 descreve dificuldades 
em encontrar parâmetros de validação para diferentes 
níveis educacionais, o que por si só representa a falta de 
estrutura institucional do Estado Brasileiro para lidar com 
a integração formal de migrantes refugiados em todos os 
níveis educacionais1343. O estudo do IPEA permite apontar 
1341 LIMA, João Brígido. Bezerra; MUÑOZ, Fernanda Patrícia Fuentes; 
NAZARENTO; Luísa de Azevedo; AMARAL, Nemo. Refúgio no 
Brasil: caracterização dos perfis sociodemográficos dos refugiados (1998-
2014). Brasília: IPEA, 2017. Disponível em: <http://www.ipea.gov.
br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/170829_Refugio_no_
Brasil.pdf>.  Acesso em 31 out. 2017. p. 71.
1342 Ibid, p. 72.
1343 Ibid, p 80.
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que a educação de um dos principais grupos de pessoas 
refugiadas - os angolanos - estava em progresso quando 
deixaram seu país. O que pressupõe a necessidade de con-
tinuidade desses estudos1344, e se considerarmos o aumen-
to do número de migrantes refugiados nos últimos anos, 
esse é um problema cada vez mais relevante. 

Ademais, a efetiva integração no mundo do trabalho 
e a autonomia econômica da pessoa em situação de refú-
gio depende também da educação e formação profissio-
nal1345. A via crucis do refugiado pode ser agravada ainda 
mais, caso ele não tenha conseguido trazer consigo seus 
diplomas, questão comum dada as condições que os for-
çam a sair de seus Estados, que por vezes é o agente perse-
guidor. Neste caso específico, não há opção de solicitar ao 
Estado de origem o envio destes documentos. 

Assis expôs uma situação de um refugiado que 
a procurou:

Fui procurada por um refugiado que está no 
último ano da graduação e ainda não obteve 
o diploma do ensino médio de seu país natal 
e a universidade não sabe como resolver o 
problema. Referido aluno tentou inclusive 
a aprovação pelo ENEM para suprir a falta 
deste documento, porém não foi aprovado 
por sentir grande dificuldade em língua 
portuguesa e história do Brasil, por exemplo. 
A solução, caso o aluno não consiga referida 
documentação até o término do curso será 
impetrar Mandado de Segurança para 
garantir o diploma com base numa situação 
de fato consolidada. Muitos, em situação 

1344 Ibid, p. 121.
1345 Ibid, p. 133.
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similar, sequer conseguem o diploma por 
desconhecimento desse remédio jurídico.1346

No Brasil, em 2003, o ACNUR implementou a Cá-
tedra Sérgio Vieira de Mello, com intuito de promover 
a integração através da cooperação entre os centros uni-
versitários nacionais. A partir da assinatura voluntária de 
um termo de referência, as instituições de ensino se com-
prometem a difundir temas relacionados ao refúgio, tais 
como pesquisa, acesso ao ensino e cursos de língua por-
tuguesa1347. Cada instituição define os projetos que deseja 
desenvolver de acordo com a estrutura e estudos elabora-
dos, não há um padrão nacional que determine um núme-
ro mínimo de atividades anuais para solicitar ou manter a 
Cátedra Sérgio Vieira de Mello nas instituições de ensino, 
o que consideramos um fator negativo.

Entre os fatores positivos estão as vagas nos cursos 
de graduação oferecidas por universidades públicas e 
privadas que possuem a Cátedra Sérgio Vieira de Mello, 
como, por exemplo, a Universidade Federal de São Car-
los (UFSCAR)1348 e Universidade Católica de Santos (UNI-
SANTOS) que concedem vagas para pessoas que foram 
reconhecidas como refugiados pelo CONARE. 
1346 ASSIS, Vanessa Vasques. Op. cit.
1347 ALTO COMISSARIADO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA 
REFUGIADOS (ACNUR). Cátedra Sérgio Vieira de Mello. Disponível 
em: <http://www.acnur.org/portugues/informacao-geral/catedra-
sergio-vieira-de-mello/>. Acesso em: 09 out. 2017. 
1348 UIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (UFSCAR). Portaria 
GR n. 941/08. Dispõe sobre o ingresso de pessoas em situação de 
refúgio. São Paulo, 2008. Disponível em: <http://www.prograd.
ufscar.br/cursos/ingresso-na-graduacao/refugiados>. Acesso em: 21 
dez. 2017.
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 A Universidade Federal do ABC (UFABC) aceita 
inscrições dos refugiados e solicitantes de refúgio para 
suas vagas dedicadas, enquanto a Universidade Federal 
de Santa Maria (UFSM) utiliza os termos refugiados e mi-
grantes com relação ao vestibular diferenciado. Além da 
oferta de vagas, as ações de integração são essenciais para 
garantir a permanência do refugiado até o final do curso. 

Como no caso das crianças refugiadas no ensino bá-
sico, o estudante do ensino superior também tem dificul-
dades com o idioma e costumes. A renda para moradia, lo-
comoção e alimentação, são por vezes motivos mais fortes 
para desistência do que as próprias dificuldades de inte-
ração, conforme podemos observar nas palavras da Vitó-
rio ao entrevistar dois refugiados bolsistas cujo os nomes 
foram mantidos em sigilo:

Quanto à bolsa de estudo, os dois teceram 
críticas à falta de apoio financeiro para a 
manutenção dos bolsistas. Nesse sentido, 
O. G. desabafou. “Eu era faxineiro e 
ganhava R$100,00, me ofereceram uma 
bolsa de R$1.500,00 [valor da mensalidade 
do curso]. Desse valor não vou receber 
nenhum centavo. Eu chego aqui sem 
conhecer ninguém, não tenho casa, não 
tenho emprego, comida ou transporte. 
Depois das aulas [das 19h às 22h40] para 
onde vou? Na rua? O que vou comer? 
Como vou me vestir?”Na mesma linha de 
raciocínio, I. P. considera que há “alguns 
pontos que devem ser trabalhados sobre o 
aspecto de suporte, moradia, trabalho, uma 
integração maior. Não apenas uma bolsa”. 
Para ele, “este estudo para dar as bolsas não 
foi feito de forma correta”. E explica: “Você 
vai deslocar um estrangeiro de São Paulo, 
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ele não vai ter um suporte na cidade, não 
tem as mínimas condições para sobreviver, 
muito menos estudar”. Assim, considera 
a bolsa de estudo “inviável” e recomenda 
estudos “para comprovar que não traz 
benefícios para o refugiado, pois ele não 
consegue se manter”1349

O desafio para as Cátedras Sérgio Vieira de Mello con-
siste em expandir as oportunidades do refugiado no meio 
acadêmico, nas esferas educacional e social, compreenden-
do as suas necessidades e possibilitando o suporte necessá-
rio para o seu desenvolvimento, que envolve desde o pri-
meiro atendimento na recepção da instituição de ensino, até 
o entendimento das particularidades de cada caso. 

Independentemente do grau de formação, as pes-
soas refugiadas têm dificuldades de encontrar empregos 
em suas áreas de formação. Essa questão é muito presente 
mesmo para os nacionais brasileiros, todavia ela é mais 
agravada no caso de pessoas refugiadas pela dificuldade 
na revalidação dos estudos básicos, técnicos ou superio-
res, o que é evidentemente uma perda tanto para o Brasil 
quanto para esses indivíduos em situação de vulnerabili-
dade1350 pelo não aproveitamento de mão de obra especia-
lizada e pelos custos de seguridade social decorrentes de 
uma situação de vulnerabilidade agravada por uma inefi-
ciência jurídica e sistêmica. 
1349 VITORIO, Benalva da Silva. O imigrante no meio acadêmico: 
estudo de caso. Anais do XV Congresso da Associação Ibero-Americana de 
Comunicação. Lisboa: IBERCOM, 2017. Disponível em: <http://www.
assibercom.org/xvibercom2017/programacao-dti03>. Acesso em 21 
dez. 2017.
1350 Ibid, 194.
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No que tange ao reconhecimento ou revalidação de 
títulos existentes, o artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei n. 9.394/96)1351 estabelece que:

Parágrafo 2º Os diplomas de graduação 
expedidos por universidades estrangeiras 
serão revalidados por universidades 
públicas que tenham curso do mesmo nível 
e área ou equivalente, respeitando-se os 
acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.
parágrafo 3º Os diplomas de Mestrado e de 
Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos 
por universidades que possuam cursos de 
pós-graduação reconhecidos e avaliados, 
na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

No caso do curso de medicina, em 2009 na Universi-
dade Federal de Santa Catarina, de 600 candidatos inscri-
tos para reconhecimento de estudos na área de Medicina 
apenas 2 passaram para a fase de avaliação1352, Nichele, 
Costa e Préve atribuem essa taxa às diferenças curricula-
res. Nós entendemos, adicionalmente, que essa alta taxa 
também pode ser atribuída às diretrizes de avaliação vi-
gentes à época. Reconhecemos que, no contexto analisado 
1351 BRASIL. Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm>.
1352 NICHELE, Brigida; COSTA, Danilo de Melo; PRÉVE, Altamiro 
Damian. Aspectos do Reconhecimento de Diplomas Estrangeiros: 
Um Estudo na Universidade Federal de Santa Catarina.: IX 
Colóquio Internacional sobre Gestão Universitária na América do 
Sul, 2009. p. 8-9. Disponível em: <https://repositorio.ufsc.
br/bitstream/handle/123456789/36929/Aspectos%20do%20
reconhecimento %20de%20diplomas%20estrangeiros%20Um%20
estudo%20na%20universidade%20federal%20de%20Santa%20Ca.
pdf?sequence=1&isAllowed=y>. Acesso em 06 out. 2017.
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por Nichele, Costa e Préve, a maioria dos candidatos era 
de brasileiros, todavia, como demonstramos, é esperado 
que mais estrangeiros e refugiados venham a fazer uso da 
estrutura nacional de avaliação de títulos e diplomas es-
trangeiros. O caso é relevante por tratar de revalidação, e 
pode ser considerado até mesmo menos problemática que 
a situação de uma pessoa em condição de refúgio, já que é 
plausível que a mesma provavelmente poderia nem mes-
mo ter todos os documentos solicitados em dado processo. 

Essa questão relativa ao Ensino Superior e a revali-
dação e reconhecimento de títulos e diplomas estrangeiros 
foi alterada em 2016 pelo Ministério da Educação com no-
vas diretrizes que facilitam a validação de diplomas emiti-
dos por instituições não-brasileiras1353.

Na nova resolução1354, há prescrição que facilita o 
processo para pessoas refugiadas:

Parágrafo 3º Refugiados estrangeiros 
no Brasil que não estejam de posse da 
documentação requerida para a revalidação, 
nos termos desta Resolução, migrantes 
indocumentados e outros casos justificados 
e instruídos por legislação ou norma 
específica, poderão ser submetidos à prova 

1353 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC). Novas regras 
vão facilitar a validação de diplomas emitidos por instituições do exterior. 
Brasília (online): MEC, 2016. Disponível em: <http://portal.mec.
gov.br/ultimas-noticias/212-educacao-superior-1690610854/43071-
novas-regras-vao-facilitar-a-validacao-de-diplomas-emitidos-por-
instituicoes-do-exterior>.  Acesso em: 06 out. 2017.
1354 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC). Resolução n. 3, 
de 22 de junho de 2016. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/
index.php?option=com_docman&view=download&alias=44661-
rces003-16-pdf&category_slug=junho-2016-pdf&Itemid=30192>. 
Acesso em: 06 out. 2017.
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de conhecimentos, conteúdos e habilidades 
relativas ao curso completo, como forma 
exclusiva de avaliação destinada ao 
processo de revalidação.

Nas regras antigas essa mesma prescrição existia, 
tanto na resolução de 20021355 quanto em sua alteração de 
20071356. Todavia, com relação a outras disposições a re-
solução de 2016 foi um avanço em relação às resoluções 
de 2002 e 2007. Por exemplo, os procedimentos para re-
validação no âmbito da pós-graduação lato sensu – espe-
cializações – que eram praticamente inexistentes1357 até o 
estabelecimento da referida resolução de 2016. Todavia, 
tendo essas informações em mente, devemos considerar 
que os comprometimentos do país com o instituto do re-
fúgio datam do início dos anos 1950, com políticas efetivas 
emergindo apenas no final dos anos 1970 e posteriormen-
te, com a redemocratização, nos anos 19801358. Apenas em 
1997 a lei específica sobre refúgio surge1359. As resoluções 
prescrevendo os procedimentos de revalidação e reco-
nhecimento surgem apenas depois. Isso corrobora com a 
1355 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC). Resolução CNE/
CES n. 1,de 28 de janeiro de 2002. Disponível em: <http://portal.mec.
gov.br/cne/arquivos/pdf/CES012002.pdf>. Acesso em 06 out. 2017.
1356 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC). Resolução n. 8, 
de 4 de outubro de 2007.. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/
dmdocuments/rces008_07.pdf>. Acesso em 06 out. 2017.
1357 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC). Pós-Graduação. 
Brasília: MEC, 2016. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/
revalidacao-de-diplomas/pos-graduacao>. Acesso em: 06 out. 2017.
1358 JUBILUT, Liliana Lyra. Refugee Law and Protection in Brazil: a 
Model in South America?. Journal of Refugee Studies, 19 (1), p. 22-44, 
2006,
1359 Ibid.
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nossa perspectiva da demora na adaptação e incorporação 
interna das regras desse regime internacional específico. 
Hoje o país conta inclusive com a Plataforma Carolina Bo-
rique1360 que visa reunir informações para facilitar consul-
tas entre instituições revalidadoras e reconhecedoras de 
títulos e diplomas não brasileiros, fornecendo certa cen-
tralização consultiva para melhor coordenação e eficiência 
nos processos de reconhecimento. Essas medidas certa-
mente ajudam a assegurar direitos às pessoas refugiadas 
em território brasileiro.

Conclusão

Nesse breve estudo descritivo e discursivo considera-
mos que as evidências corroboram a perspectiva de que há 
demora para incorporação de regras e princípios oriundos 
do Regime Internacional dos Direitos Humanos, em espe-
cial o Direito Internacional para os Refugiados. A principal 
referência é o tempo entre o comprometimento do Brasil 
com as disposições do Estatuto dos Refgiados de 1951 e seu 
protocolo em 1967, que já regia de forma generalista sobre o 
acesso à educação, e a criação de políticas efetivas. Conside-
ramos relevante o tempo para adoção de legislações inter-
nas e procedimentos no âmbito do acesso à educação para 
pessoas refugiadas. Todavia, apontamos aqui alguns avan-
ços burocráticos recentes que, por interpretação, ajudam a 
assegurar os direitos fundamentais de pessoas em situação 
1360 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC). Plataforma Carolina Bori. Brasília: MEC, 2016.  
Disponível em:  <http://carolinabori.mec.gov.br/?pagina=plataforma>. 
Acesso em: 06 out. 2017.
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de refúgio apesar de não serem evidência da amplitude da 
questão, que vai além dos dispositivos jurídicos e é relativa 
à um plano intercultural complexo.
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Refúgio e Inserção Acadêmica de Refugiados: 
a pesquisa em direito como mecanismo de 

interferência na produção legislativa no Brasil
Estela Cristina Vieira de Siqueira*

Introdução

No complexo cenário das soluções a longo prazo em 
políticas públicas sobre migração forçada, a mobilidade 
acadêmica e o acesso à pesquisa em direito por parte de 
pessoas em situação de refúgio são temas escassos em ter-
mos de produção científica. O acolhimento de seres huma-
nos no ordenamento pátrio e quais os desdobramentos da 
participação do refugiado na sociedade local devem passar, 
também, pela inclusão e acesso do migrante na academia.

Estima-se que, hoje, haja 65,6 milhões de pessoas em 
deslocamentos forçados no mundo, sendo 22 milhões as 
que possuem o status de refúgio1361. No Brasil, os dados 
correspondem a 9.552 pessoas, oriundas de 82 nacionali-
dades1362. Neste grupo, extremamente vulnerável, seja pela 
condição de fuga ou pela ausência de voluntariedade da 
* Mestre em Direito, com ênfase em Constitucionalismo e Democracia, 
pela Faculdade de Direito do Sul de Minas. Professora de Direito 
Internacional e Teoria Geral do Estado da Faculdade Três Pontas/
Grupo Unis, Três Pontas/MG.
1361 UNHCR. Figures at a Glance. Statistical Yearbooks, 19 jun. 2017. 
Disponível em: <http://www.unhcr.org/uk/figures-at-a-glance.html>. 
Acesso em: 15 out. 2017.
1362 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA. Refúgio em 
números. s/d. Disponível em: <http://www.justica.gov.br/noticias/brasil-
tem-aumento-de-12-no-numero-de-refugiados-em-2016/20062017_refugio-
em-numeros-2010-2016.pdf>. Acesso em: 19 nov. 2017.



870

situação que os acomete - um componente crucial da defi-
nição jurídica acerca de refúgio: “não pode ou, em virtude 
desse temor, não quer valer-se da proteção desse país”1363 
-, há inúmeras histórias, inúmeros rostos, inúmeras reali-
dades que, por vezes, são deixadas de lado, em termos de 
pesquisa. Estigmatizados por pertencerem a um dos gru-
pos mais debatidos do atual cenário internacional, muitos 
refugiados deixam de concluir seus estudos por conta dos 
obstáculos ao acesso à educação.

Privados da possibilidade de exercer a cidadania 
através do sufrágio1364, embora a nova Lei de Migração 
garanta o direito de reunião de caráter político ao estran-
geiro – contrapondo-se ao texto do Estatuto do Estrangei-
ro nesse sentido – a voz dos solicitantes de refúgio não 
poderá ser ouvida nos longos processos legislativos que 
envolvem as potenciais soluções de suas angústias, salvo 
se ingressarem na pesquisa científica e com sua produção, 
por pressão acadêmica, influenciarem a confecção de le-
gislação – o que pode não ser a única solução ao ingresso 
democrático no processo legislativo, mas talvez seja uma 
das mais significativas.

Contudo, há diversas barreiras ao acesso ao ensino 
superior por parte de quem chega ao Brasil, seja pela du-
ração do processo de revalidação de diplomas1365, seja pela 
1363 Conforme redação parcial do artigo 1(2) da Convenção de 1951 
Relativa ao Status dos Refugiados
1364 CUNHA, Ana Paula da. Votar ou Não Votar? Um estudo sobre o 
reconhecimento do direito de voto para refugiados. 2013. Dissertação 
(Mestrado em Direito) - Programa de Pós-Graduação em Direito da 
Universidade de Brasília, Universidade de Brasília, 2013.
1365 GEDIEL, José Antônio Peres; CASAGRANDE, Melissa Martins; 
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barreira linguística e cultural ou, ainda, pelo fato de que, 
quando a solicitação de refúgio se faz em virtude de fuga 
de conflitos armados, dificilmente quem solicita, ao deixar 
seu lugar de origem, no curto espaço de tempo em que 
tem de recuperar seus objetos pessoais de um lar em des-
troços, recorda-se de resgatar um diploma. Embora exista 
dentro da legislação brasileira disposição no sentido da 
facilitação da revalidação de diplomas, quando os há, a 
realidade é bastante distinta.

 A internacionalização do ensino e a mobilidade aca-
dêmica, cada vez mais intensas no século XXI, não corres-
pondem de maneira completa à demanda de quem chega. 
Por mais que haja uma maior flexibilização dos processos 
educacionais, ainda, a tendência dos cursos de gradua-
ção e pós-graduação é a de que o estudante permaneça 
“imóvel”1366 durante o período no qual realizará seus estu-
dos e pesquisas. Ademais, por desconhecimento da língua 
portuguesa, a pessoa em situação de refúgio está, nova-
mente, alheia à representatividade. A vasta maioria dos 
escritos sobre refúgio são produzidas por indivíduos que 
nunca estiveram em tal situação. Muito em virtude da ma-
nutenção do status quo, que dificulta o ingresso de quem 
chega nos processos de pesquisa – obstáculos que refletem 
também pela ideia de nacionalidade e pertencimento.

KRAMER, Josiane Caldas. Universidade e hospitalidade uma 
introdução ou mais um esforço! In: PERES GEDIEL, José Antonio, 
GUALANO DE GODOY, Gabriel. Refúgio e Hospitalidade. Curitiba: 
Kairós Edições, 2016. p. 21.
1366 DERVIN, Fred. Analysing the Consequences of Academic Mobility and 
Migration. Newcastle: Cambridge Scholars Publishing, 2011. p. 2.
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Dar voz a quem chega, como mecanismo de hospi-
talidade, é elemento que perpassa toda a obra de Jacques 
Derrida. Argelino, Derrida sempre se sentiu estrangeiro, 
mesmo em seu próprio idioma – para ele, o idioma francês 
era uma imposição violenta, resultado dos processos de 
colonização1367. Dessa maneira, o sentimento de alterida-
de, dentro da aporia de condicionalidade1368 apresentada 
por Derrida, é o parâmetro principal de abordagem do 
presente estudo.

Qual a relevância, portanto, do acesso do solicitante 
de refúgio à pesquisa em direito no Brasil, como medida 
de acolhimento e inclusão no processo democrático de 
produção legislativa, considerando sua especificidade lin-
guística e o contexto de vulnerabilidade de sua chegada?

Apoiamo-nos na pesquisa bibliográfica como técnica 
de pesquisa, de forma a proceder com a melhor aborda-
gem possível do tema, valendo-nos também do método 
analítico dedutivo, através da propositura de uma cadeia 
descendente de raciocínio.
1367 DERRIDA, Jacques. Gramatologia. São Paulo: Perspectiva, 2006. p. 9 
1368 De forma que o ideal de plenitude de hospitalidade não seria passível 
de ser alcançado na realidade: algo só existe porque, em abstração, 
lhe existe o oposto. Logo, a hospitalidade condicional, composta por 
regras, leis e controle de fronteira, é o que condiciona a existência da 
própria hospitalidade. A dificuldade em se conceituar a hospitalidade – 
uma espécie de paradoxo – chamado de aporia por Derrida, concentra-
se no fato de que se a hospitalidade for plena, ela deixa de existir. Se 
não houver fronteira e, portanto, um elemento interno e outro externo, 
deixa de existir um estrangeiro a ser acolhido. Não haveria, portanto, 
que se falar em hospitalidade, pois esta seria a regra.
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1. A Produção Acadêmica Como Maneira de dar voz 
aos Refugiados

A forma como o Estado se constituiu, historicamente, 
através da ideia de exclusão do outro - o diferente, l’étranger1369 
– influencia profundamente a maneira como o status quo se 
desenvolve internamente. Para que o Estado Moderno se 
unificasse, em contraponto à fragmentação e à descentrali-
zação de poder do feudalismo1370, foi necessário apoiar-se na 
construção de um Eu nativo e um Outro, estrangeiro. 

Através da differance de Jacques Derrida, compreen-
demos que é da abstração daquilo que é externo que sur-
ge a conceituação do que é interno, algo que se construiu 
substancialmente através do idioma e da fala:

O sistema do “ouvir-se-falar” através 
da substância fônica – que se dá como 
significante não exterior, não mundano, 
portanto não empírico ou não-contigente – 
teve de dominar durante toda uma época a 
história do mundo, até mesmo produziu a 
ideia de mundo, a ideia de origem do mundo 
a partir da diferença entre mundano e não-
mundano, o fora e o dentro, a idealidade 
e a não-idealidade, o universal e o não- 
universal, o transcendental e o empírico.1371 

Derrida aborda a aporia da hospitalidade - o vale 
conceitual entre a plenitude e a condicionalidade do aco-
lhimento - em toda a sua obra, de maneira direta ou indi-
1369 DERRIDA, Jacques. Anne Dufourmantelle convida Jacques Derrida a 
falar Da Hospitalidade. São Paulo: Escuta, 2003.
1370 QUADROS DE MAGALHÃES, José Luiz. Estado Plurinacional e 
Direito Internacional. Curitiba: Juruá Editora, 2012. p. 17-18.
1371 DERRIDA, Jacques, 2006. Op. cit. p. 9.
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reta. Para que a própria hospitalidade exista, já que ela é 
o oposto à ausência de hospitalidade, necessariamente, há 
condições de existência. A hospitalidade plena, para além 
da teoria, não seria possível, pois se não houver leis1372, 
pactos, convenções e fronteiras que limitem a entrada do 
estrangeiro, não há, em primeiro lugar, um estrangeiro. Só 
se pode dizer que há algo externo se houver algo interno, 
o que não ocorreria se não existissem regras. Logo, a con-
dicionante que adotamos aqui é jurídica. Se não houver de-
terminadas condições à chegada do estrangeiro, a própria 
hospitalidade deixaria de existir.

Em países como o Brasil, o poder legislativo é eleito 
democraticamente e este poder é constitucionalmente en-
carregado pelo processo legislativo, como o próprio nome 
já demonstra. As regras de ingresso no país são elaboradas 
através de etapas que concernem - salvo a sanção e o veto 
presidenciais - apenas aos parlamentares. No entanto, 
dentro da legislação pátria, o estrangeiro não é elegível. O 
que se relaciona profundamente com as estruturas nacio-
nais de status quo: quem dita as leis é quem possui poder 
simbólico1373 para fazê-lo.
1372  DERRIDA, Jacques. Força de Lei. 2a ed. São Paulo: Martins Fontes, 
2010. p. 44.
1373 “A força simbólica é uma forma de poder que se exerce sobre os 
corpos, diretamente, e como que por magia, sem qualquer coação 
física; ação transformadora ainda mais poderosa por se exercer, nos 
aspectos mais essenciais, de maneira invisível e insidiosa, através 
da insensível familiarização com um mundo físico simbolicamente 
estruturado e da experiência precoce e prolongada de interações 
permeadas pelas estruturas de dominação.” (BOURDIEU, Pierre; 
KÜHNER, Maria Helena. A dominação masculina. 9. ed. Rio de Janeiro: 
Bertrand Brasil, 2010. p. 48).
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Impossibilitado de se ver representado democratica-
mente por meio do voto, o estrangeiro tem de procurar 
outros meios para ver suas angústias traduzidas no pro-
cesso legislativo. Um dos mecanismos propostos é a inser-
ção acadêmica em pesquisa. Em sede de políticas públicas, 
parte da produção legislativa é influenciada por pressão 
da sociedade civil1374 e conceder tal possibilidade ao refu-
giado é um passo além nos processos de hospitalidade, 
ampliando os espaços de diálogo. A academia em temáti-
ca de refúgio - e aqui, trata-se de uma crítica construtiva 
a nós - está repleta de trabalhos compostos, majoritaria-
mente, por pessoas que não se encontram em situação de 
refúgio - um lugar de fala que não possuem1375. Portanto, 
não se pode dizer que há representatividade.

 Ao conferir-se ao estrangeiro a possibilidade de es-
crever sobre si mesmo – o que poderia ocorrer, mesmo 
sem a inserção acadêmica aqui proposta - e de influen-
ciar a produção legislativa através da pesquisa científica, 
o status quo é invertido: quem chega passa a poder ditar 
as regras de condicionalidade, promovendo uma altera-
ção sobre quem exerce o poder simbólico. Tal poder está 
relacionado intimamente às relações estruturais oriundas 
dos intensos processos de colonização. Em países como o 
1374 GILBERTO, Camila Marques; FRINHANI, Fernanda De Magalhães 
Dias. Direitos Humanos e Governança Global: A Ação da Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello na Integração Local dos Refugiados. Revista de 
Direitos Humanos e Efetividade, v. 2, n. 1, 2016.
1375 VIEIRA DE SIQUEIRA, Estela Cristina. Protéger Sans Refouler: 
a hospitalidade e a migração acadêmica de refugiados no Brasil – 
para além de muros e barreiras. Dissertação (Mestrado em Direito). 
Faculdade de Direito do Sul de Minas, Pouso Alegre. 2017.
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Brasil, nem mesmo o idioma oficial nos é nativo, mas sim 
uma imposição violenta dos processos colonizatórios1376. 

Somos estrangeiros em nosso próprio meio, estra-
nhos à nossa própria língua-mãe. Em termos derridianos, 
somos monolíngues, em um idioma que, de fato, nunca nos 
pertenceu. Logo, o que haveria de acolhedor em não se 
receber o refugiado em seu próprio idioma, sendo que nós 
mesmos somos estrangeiros em nosso lugar de origem? O 
que haveria de acolhedor em oferecer hospitalidade, antes 
que o solicitante de refúgio tenha condições idiomáticas 
de compreender as regras que condicionam sua perma-
nência em um Estado?

Derrida, em sua Força de Lei1377, fala sobre a relevância 
jurídica de se fazer ouvir no idioma do Outro. Ao questionar “se 
nós já compartilhássemos tudo o que se compartilha com uma 
língua, o estrangeiro continuaria sendo um estrangeiro e dir-se-
-ia, a propósito dele, em asilo e em hospitalidade?”. 

Com a expressão “compartilhássemos tudo”, Derrida 
coloca a fala, central à sua Gramatologia, como a real por-
tadora das “afeções da alma”1378. Sendo assim, sem as diferen-
ças idiomáticas que nos cercam, a estrangeirice, um dos maiores 
obstáculos que o idioma opõe ao acolhimento, deixaria de ser 
um problema à inserção no ordenamento.

Falamos, portanto, de pessoas que não falam a língua 
portuguesa, mas cujas realidades serão expressadas, neces-
sariamente, em um idioma que desconhecem – algo que 
1376 DERRIDA, Jacques. O monolinguismo do Outro. Campo das Letras: 
Porto, 2001. p. 90.
1377 DERRIDA, Jacques. Força de Lei. Op. cit., p. 6.
1378 DERRIDA, Jacques. Gramatologia. São Paulo: Perspectiva, 1973. p. 14
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se configura como um obstáculo à migração, de qualquer 
natureza, mas é um problema adicional aos processos de 
migração involuntária. Embora a imposição de um novo 
idioma seja também abordada por Derrida como uma vio-
lência idiomática, há que se pensar que a impossibilidade 
do refugiado se fazer compreender juridicamente e influen-
ciar o processo legislativo com sua voz também o é. 

Derrida coloca as hospitalidades plena e condicional 
em constante trânsito entre os conceitos de Justiça e Direi-
to, sendo que estariam

de um lado, a justiça (infinita, incalculável, 
rebelde às regras, estranha à simetria, 
heterogênea e heterotrópica) e, do outro lado, o 
exercício da justiça como direito, legitimidade 
ou legalidade, dispositivo estabilizável, 
estatutário e calculável, sistema de prescrições 
regulamentadas e codificadas1379. 

Logo, dentro da necessidade de condicionalidade 
dos processos de acolhimento, reconhecer refúgio a quem 
não tem plenas condições idiomáticas de compreender a 
lei, embora tal diferença de linguagem seja uma condição 
natural aos processos migracionais de toda sorte, apresen-
ta-se como mais uma barreira a quem chega, seja pela pró-
pria condição de vulnerabilidade de sua chegada, ou pelo 
fato de estar socialmente marginalizado de maneira sufi-
ciente a que não tenha suas ânsias consideradas no pro-
cesso legislativo. Há que se conferir mecanismos para que 
consiga se expressar nesses processos e o primeiro passo 
é o idioma. 
1379 Ibid, p. 41.
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2. Influência do Idioma e da Pesquisa na Produção 
Legislativa no Brasil

Levando-se em consideração que quem deixa seu lu-
gar de origem em virtude de conflitos armados ou fuga de 
graves violações de direitos humanos o faz de maneira in-
voluntária, a circunstancialidade na qual esse deslocamento 
ocorre possui variáveis imprevisíveis. O que os refugiados 
levam de casa quando têm de abandonar seus lares?1380 Do-
cumentos de identificação, objetos de valor emocional. O diplo-
ma não é uma opção comum. Tendo em vista que raramente, em 
virtude da situação, os refugiados se recordam de procurar seus 
diplomas, dar continuidade aos seus estudos em um país que não 
é o seu tende a ser uma barreira a mais ao acolhimento. 

No Brasil, há a possibilidade de revalidação dos 
diplomas de ensino superior, mesmo com a documen-
tação incompleta, após o Parecer n. 309/20151381; e a Lei 
1380 UNHCR. Tracks: The Most Important Thing. Disponível em: <http://
tracks.unhcr.org/2016/02/the-most-important- thing/#_ga=1.58494
954.1168620268.1481242104>. Acesso em: 18 out. 2017.
1381 Conforme disposição do artigo 8º do referido parecer, “Refugiados 
estrangeiros no Brasil que não estejam de posse da documentação 
requerida para a revalidação, nos termos desta Resolução, migrantes 
indocumentados e outros casos justificados e instruídos por 
legislação ou norma específica, poderão ser submetidos à prova 
de conhecimentos, conteúdos e habilidades relativas ao curso 
completo, como forma exclusiva de avaliação destinada ao processo 
de revalidação” MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Parecer CNE/
CES n. 309/2015. Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/index.
php?option=com_docman&view=download&alias=20871- parecer-
309-camara-superior-educacao-2015-ces-pdf&Itemid=30192>. Acesso 
em: 18 nov. 2017.
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9.474/971382 torna o processo de revalidação mais fácil. 
Porém, tais garantias não significam que o processo será 
mais breve. E para quem já se encontra em deslocamento, 
o tempo não é uma opção.

O acolhimento de refugiados deve englobar soluções 
a longo prazo, de maneira a oferecer melhores condições 
de permanência a quem busca no Brasil esperança. E gran-
de parte dessas soluções passam pela educação. O legis-
lador deverá se preocupar com a maneira pela qual todo 
ser humano, a despeito de nacionalidade, terá seu pleno 
desenvolvimento garantido em solo pátrio. 

Mesmo o acesso à justiça, parte da Convenção de 
1951 Relativa ao Status dos Refugiados1383, depende da ca-
1382 Da mesma maneira, conforme disposto no artigo 44 da Lei 9.474.97 
sobre a facilitação de revalidação de documentos, “O reconhecimento 
de certificados e diplomas, os requisitos para a obtenção da condição 
de residente e o ingresso em instituições acadêmicas de todos os 
níveis deverão ser facilitados, levando-se em consideração a situação 
desfavorável vivenciada pelos refugiados”. ORGANIZAÇÃO DAS 
NAÇÕES UNIDAS. Lei 9474/97 e Coletânea de Instrumentos de Proteção 
Internacional dos Refugiados. 3a ed. São Paulo: Servidéias Comunicação 
Ltda, 2010.
1383 Artigo 16 - Direito de estar em juízo
1.  Qualquer  refugiado  terá,  no  território  dos  Estados  Contratantes,  
livre  e  fácil acesso aos tribunais.
2.  No  Estado  Contratante  em  que  tem sua  residência  habitual,  
qualquer  refugiado gozará do mesmo tratamento que um nacional, 
no que concerne  ao  acesso  aos  tribunais,  inclusive  a  assistência 
judiciária  e  a  isenção da cautio judicatum solvi
3.  Nos  Estados  Contratantes  outros  que  não  o  que  tem sua  
residência  habitual,  e  no  que  concerne  às  questões  mencionadas  
no  parágrafo  2, qualquer refugiado gozará do mesmo tratamento que 
um nacional do país no qual tem sua residência habitual. .” Convenção 
Relativa ao Estatuto do Refugiado. Disponível em: <http://www.acnur.
org/t3/fileadmin/Documentos/portugues/BDL/Convencao_relativa_ao_
Estatuto_dos_Refugiados.pdf>. Acesso em: 20 out. 2017.
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pacidade do refugiado de compreender e se fazer compre-
endido no ordenamento onde pretende se inserir. 

No Brasil, há um número cada vez maior de iniciati-
vas que buscam ensinar a língua portuguesa a pessoas em 
situação de refúgio, conforme dados do Mapeamento dos 
Cursos de Português para Imigrantes1384 na cidade São Pau-
lo – parte de esforços colaborativos entre diversos órgãos 
que fazem parte do complexo sistema de acolhimento em 
nosso país. Há também iniciativas que oferecem cursos de 
idiomas e profissionalidades - em especial, na região norte 
do país, região com intenso fluxo proveniente da Améri-
ca Latina1385 -, através dos aportes do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) e do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial (SENAC).

Porém, a hospitalidade condicional, de que tanto fa-
lamos, não é possível se apenas houver vontade política 
ou de elementos nacionais em promover desenvolvimento 
nos processos de integração. O refugiado precisa se fazer 
representado nesses processos. E a maneira pela qual po-
derá fazê-lo, tendo em vista que não o poderá fazer atra-
vés do sufrágio, é através da produção acadêmica. Pois, 
mesmo para o mercado de trabalho - salvo para os interna-
1384 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA DA PREFEITURA DE SÃO PAULO. Mapeamento dos 
cursos de português para imigrantes na cidade de São Paulo. Disponível 
em: <http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/
direitos_humanos/Mapeamento%20cursos%20de%20portugues.pdf 
>. Acesso em 20 out. 2017. 
1385 BACK, Alessandra; DE QUEIROZ BARBOSA, Estefânia Maria. 
A proteção normativa dos refugiados na América Latina. In: PERES 
GEDIEL, José Antonio, GUALANO DE GODOY, Gabriel. Refúgio e 
Hospitalidade. Curitiba: Kairós Edições, 2016. p. 105.
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cionalistas-, pessoas que exerçam profissões que possuam 
limitações regionais dificilmente conseguirão prosseguir 
com suas atividades laborais em outro país, a não ser que 
haja inserção na academia.

E embora seja essencial à dinamicidade da pesqui-
sa sobre refúgio e migração, há poucos estudos que se 
dediquem à mobilidade acadêmica de refugiados1386, em 
maneira paradoxal à onda de internacionalização das ins-
tituições educacionais no Brasil e no mundo. Desta ma-
neira, mesmo refugiados com alta qualificação acadêmica 
encontram dificuldade para prosseguir com seus estudos 
no Brasil. 

Logo, o acesso à pesquisa em Direito, como amplia-
ção da participação da sociedade civil no processo de pro-
dução legislativa, configurar-se-ia como um mecanismo 
adicional de acolhimento ao refugiado, garantindo a quem 
chega a possibilidade de dialogar com nosso ordenamento 
jurídico, tendo em vista que a possibilidade de votar e ser 
votado – sendo o sistema de sufrágio a forma pela qual 
compõe-se o Poder Legislativo no Brasil – não é concedida 
ao refugiado. 

Sendo assim, há que se possibilitar outros mecanis-
mos de pressão quanto ao processo legislativo. A acade-
mia, pelo seu viés agregador de pensamento e por ser um 
espaço de diálogo, poderá acolher o refugiado e ser um 
complemento à mais à concessão da voz de que tanto pre-
cisa para se fazer representado, embora saibamos que não 
1386 TEICHLER, Ulrich. Academic mobility and migration: what we 
know and what we do not know. European Review, v. 23, n. S1, p. S6-
S37, 2015. 
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será o único. E o idioma se apresenta como um elemento 
importante ao acesso à pesquisa.

A Constituição Federal brasileira garante status de 
isonomia quanto à garantia dos direitos fundamentais 
entre brasileiros e estrangeiros, o que não significa que, 
na prática, essa isonomia exista. Sem que compreenda o 
ordenamento em que se insere, o direito não dialoga com 
quem chega – da mesma maneira que pouco dialoga com 
o próprio nacional. Porém, a barreira do idioma é um obs-
táculo a mais. A hospitalidade fica prejudicada. 

A fina linha que conecta a Constituição aos proces-
sos democráticos de representatividade, e que concede 
aos mais variados grupos da sociedade a capacidade de 
se verem representados nos temas que concernem a sua 
realidade, somente se completa com a dimensão dialógi-
ca, que só pode ser conferida se houver, primordialmente, 
acesso ao idioma. 

O que implica, necessariamente, na participação nos 
processos de aprendizagem por parte do próprio refugia-
do. O procedimento de ensino é uma via de mão dupla: a 
oferta é essencial, mas a participação de quem chega, de 
maneira colaborativa, através de seu empenho e pela pro-
cura por esses cursos, é o que completará o ciclo de acesso 
e aprendizagem. Há algumas especificidades referentes ao 
ingresso no Ensino Superior no Brasil e, dentre elas, o do-
mínio do idioma é fundamental – assim como ocorre em 
qualquer país, através da atribuição de proficiência.

O idioma poderá, portanto, aproximar o refugiado 
do protagonismo em produção temática sobre suas an-
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gústias, embora não seja nossa pretensão afirmar que seja 
a única solução possível. Trata-se de um complemento à 
proximidade entre o sujeito da pesquisa, a metodologia 
e seus resultados. E, assim sendo, tornaria mais viável o 
diálogo entre os setores da sociedade que abordam a te-
mática de refúgio. A sociedade civil é um dos principais 
grupos de pressão em termos de confecção legislativa. 
E a pesquisa, como um dos mecanismos de intervenção 
democrática da coletividade, ainda que de uma eventual 
parcela desprovida da possibilidade de voto, promove es-
pecial influência sobre a elaboração de políticas públicas. 
Assim, manifesta-se a relevância do idioma, como forma 
de compreender e se fazer compreendido no ordenamento 
que o acolhe, e também a importância de se inserir o refu-
giado em pesquisa.

Tendo isso em mente, embora haja muitos obstácu-
los, há também uma série de mecanismos destinados à 
inserção do refugiado no ensino superior e o fomento à 
pesquisa sobre temática de refúgio. E uma dessas inicia-
tivas é a Cátedra Sérgio Vieira de Mello (CSVM). Muito 
embora o objetivo da Cátedra não seja especificamente a 
inclusão de refugiados em pesquisa, nada impede que as 
instituições de ensino afiliadas a ela promovam inclusão 
em nível científico, indo ao encontro à introdução do Ter-
mo de Referência da Cátedra, que traz que

O projeto da Cátedra Sérgio Vieira de 
Mello (CSVM) é uma iniciativa que 
visa difundir o direito internacional 
dos refugiados, promovendo também a 
formação acadêmica e a capacitação de 
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professores e estudantes nestes temas. 
Após um período de amadurecimento, o 
projeto foi reformulado com o objetivo de 
incorporar uma nova vertente: a prestação 
de serviços comunitários diretamente aos 
refugiados e a inclusão dos mesmos na 
vida universitária (grifo acrescido)1387 

 Sendo assim, dentro da dimensão democrática e dialó-
gica, tão necessária ao direito de migração, o refugiado que 
se inserir em pesquisa conseguirá, ainda que indiretamente, 
contribuir com a construção de políticas públicas em matéria 
de refúgio – um lugar de fala vital, que só ele possui.

Conclusão

 Pode-se depreender, portanto, que a pesquisa em 
migração e refúgio possui caráter de essencialidade no 
acolhimento de refugiados no Brasil, pois se o objetivo da 
hospitalidade, dentro de todos os elementos condicionan-
tes, que possibilitam a existência da própria hospitalidade, 
é acolher o Outro como um de nós – temática que é enfati-
zada de maneira especial pela nossa Constituição Federal, 
que iguala a todos, para fins de proteção à discriminação, 
sem distinção de nacionalidade-, precisamos permitir que 
quem no Brasil chega consiga se expressar e se ver repre-
sentado em um sistema político fortemente influenciado 
pelas estruturas de poder herdadas do processo de colo-
nização, e no qual não conseguirá ser ouvido, a não ser 
1387 ACNUR. Termo de Referência – Cátedra Sérgio Vieira de Mello. 
Disponível em: <http://www.acnur.org/fileadmin/scripts/doc.
php?file=fileadmin/Documentos/portugues/eventos/ TERMO_
DE_REFERENCIA_CSVM_2012>. Acesso em: 25 out. 2017.
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que possua outros mecanismos de influenciar a vontade 
política e a opinião pública, dentre eles, a pesquisa. 

Por mais bem-intencionada que seja o exercício aca-
dêmico em produzir materiais sobre refúgio, o protagonis-
mo de tal produção deve, primordialmente, ser de quem 
chega. O que é relevante para nós, componentes do Eu 
nativo, pode não ser relevante para o refugiado. Nós pos-
suímos o poder simbólico para sinalizar o que é relevante. 
Nós podemos votar e sermos votados. Nós integramos o 
processo político que compõe o legislativo.

Ao deslocarmos o olhar da pesquisa para angústias que 
não nos são próximas – a fina empatia de sair dos holofotes 
para que a minoria verse sobre si mesma – é o mais próximo 
da hospitalidade plena que se é possível, dentro de todas as 
condicionantes jurídicas que o mundo real nos impõe.
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